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Itapeva, 11 de março de 2026,

MENSAGEM N,O 23 /2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Perma nentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia

Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "AUTORIZA o Município de

Itapeva a celebrar convênio com o hospital filantrópico 'Santa Casa de

Misericórdia de Itapeva'visando à execução do'Plano Operativo da Atenção

à Saúde' através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na forma que

especifica. "

O PL tem por finalidade viabilizar o repasse de recursos financeiros

provenientes das esferas federal e estadual, destinados ao custeio e

fortalecimento da prestação de serviços de saúde de médla e alta

complexidade no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

A presente iniciativa legislativa justifica-se pela necessidade de

assegurar a continuidade e a ampliação da oferta de serviços essenciais de

saúde à população do Município de Itapeva e da região, garantindo o

adequado funcionamento da rede assistencial e o cumprimento das

responsa bílidades pactuadas no âmbito da Programação Pactuada e

Integrada (PPI) do Estado de São Paulo,

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPr/MF 46.634.358/0001-z7
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Nos termos da proposta, o convênio a ser celebrado tem por

objetivo estabelecer cooperação institucional e financeira entre o Município

e a Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, entidade fílantrópica que integra

a rede regional de atenção à saúde, possibilitando a manutenção e a

qualificação de serviços hospitalares estratégicos para o atendimento da

população, Entre os serviços contemplados no âmbito do referido convênio,

destacam-se:

- Atendimento de urgência e emergência hospitalar;

- Atendimento ambulatorial especializado em neurocirurgia e

ortopedia;

- Serviços de apoio diagnóstico e terapêutico;

- Terapia renal substitutiva (hemodiálise);

- Serviços hospitalares cirúrgicos; e

- Oncologla clínica e cirúrgica.

A integração entre o Município e a instituição hospitalar será

formalizada mediante o estabelecimento de metas assistenciais,

indicadores de desempenho e compromissos de gestão, visando à

qualificação da assistência prestada e ao aprimoramento da gestão

hospitalar, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela PolÍtica

Nacional de Atenção Hospitalar - PNHOSP, instituída pela Portaria n.o

3.390/2013 do Ministerio da Saúde,

Cumpre ressaltar que a execução das ações e serviços previstos

será regulamentada por meio de Plano Operativo específico, anexo ao

projeto de lei, no qual está definido os parámetros assistenciais, metas

quantitativas e qualitativas, bem como os critérios de acompanhamento,

monitoramento e avaliação.

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNP.l/MF 46.ó34.3s8/000r -77
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/ MF 46.634.358/0001-77

Dessa forma, a medida proposta revela-se de relevante interesse

público REGIONAL, tendo em vista que possibilita a captação e a adequada

aplicação de recursos públicos destinados ao fortalecimento da rede

hospitalar regional, garantindo maior eficiência na prestação dos serviços

de saúde e assegurando à população o acesso integral, uníversal e

equânime às ações e serviços do SUS.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideraçã0.

Atenciosamente,

aÍn!úo ú!(árort. P.t ÀoPrÀlA DUcq

AD R IANA D U C Htr#f ;I:J,3Ã]:i1 ",",
rvAC HADo : í TsgH[:j[f#j]ll1T.l"ii]ll

3973859 bf:ir"'".',,,.'-".*
For'l P0F R..d.Ív.oló 2025.3.0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/MF 46.634.35E 0007-n

pRoJETo DE LEr y." i!) 1 zoz6

AUTORIZA o Município de ltapeva a
celebrar convênio com o hospital
filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de
Itapeva" visando à execução do "Plano
Operativo da Atenção à Saúde" através de
Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na
forma que especifica,

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a segu inte Lei:

Art. 10 Fica o Município de Itapeva autorizado a celebrar convênio
com o hospital filantrópico Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, visando
à execução do Plano Operativo da Atenção à Saúde, por meio da prestação
de serviços ambulatoriais e hospitalares, com o objetivo de aperfeiçoar as
ações e serviços de saúde no MunicÍpio de Itapeva, mediante o
estabelecimento de compromissos voltados à qualificação da assistência e
da gestão hospitalar, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na
Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP).

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos
financeiros provenientes das esferas federal e estadual ao hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, integrante da rede do
Sistema Único de Saúde - SUS, para a execução do Plano Operativo da
Atenção à Saúde, por meio dos serviços ambulatoriais e hospitalares
descritos no art. 10 desta Lei.

§10 O repasse de recursos autorizado no caput deste artigo, para
custeio dos componentes pré-fixados, será de até R$ 23.079.203,78 (vinte
e três milhões, setenta e nove mil, duzentos e três reais e setenta e oito
centavos) anuais, e para custeio dos componentes pós-fixados, de até R$

o
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Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/MF 16.634.358/0001-77

§2o O valor referido no §10 deste artigo contempla o pagamento
por componente federal pré-fixado, no valor mensal de R$ 1.923.266,98
(um milhão, novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e seis reais
e noventa e oito centavos), destinado aos seguintes serviços e incentivos:

I - MAC Ambulatorial (SIA);

II - MAC Hospitalar (SIH);

III - Ambulatório de Neurocirurgia;

IV - SIH de Ortopedia;

V - SIH de Neurocirurgia;

VI - IAC - Incentivo de Adesão à Contratualização;

VII - Vigilância Epidemiológica;

VIII - Integrasus;

IX - Portaria n.o 3.72812020 (medicamento Alteplase);

X - Portaria p.o L.388/2022 (alteração de valores de
procedimentos cirú rgicos) ;

XI - Porta ria
procedimentos);

n.o 6.465/2024 (alteração de valores de

XII - Portaria n.o 3.438/2021 (linha de cuidado do Infarto Agudo
do Miocárdio - IAM);

XIII - Portaria n.o 6.22012024 (Rede Alyne - UTI);

XIV - Portaria n.o 404/2022 (incorporação de valor de UTI); e

XV - Portaria n.o 220/2022 (UTI Legado).

§3o O valor referido no § 10 deste artigo contempla, ainda, o
pagamento por componente federal pós-fixado, de até R$ 2.788.576,30
(dois milhões, setecentos e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e seis
reais e trinta centavos) mensais, compreendendo:

33.462.915,60 (trinta e três milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil,
novecentos e quinze reais e sessenta centavos) anuaís.
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/ MF 46.634.358/0001-z/

I - Hemodiálise; e

II - Tabela SUS Paulista.

§4o Os recursos de valor variável serão disponibilizados de acordo
com a análise do cumprimento da produção e das metas estabelecidas no
Plano Operativo da Atenção à Saúde, relativo ao exercício financeiro
correspondente e aos subsequentes.

§5o O repasse dos valores poderá ser suspenso caso auditoria
identifique o descumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo
da Atenção à Saúde,

Art.30 Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos valores
previstos nesta Lei mediante a incorporação de novos recursos oriundos das
esferas federal e estadual, estabelecidos em portarias específicas.

Art, 40 O prazo de vigência do convênio será de 24 (vinte e
quatro) meses, podendo ser prorrogado ou renovado mediante justificativa
técnica e demonstração de interesse público, observada a legislação
vigente.

Art. 50 O convênio poderá ser alterado, aditado ou renovado por
meio de termo aditivo, para adequação de metas, valores ou prazos, desde
que mantido o objeto e observadas as normas aplicáveis.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

ADRIANA DUC Hi3"::8â"3i',.Si1ffi ãff"
MAC HADo : 1 75etr#f#j::,::::J*
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EALIZÁDÁ EA,l 2ó 02 202 : Aos vinte e seis dias do mês de Íevereiro do ono de dois
mil e vínte e cinco, os 20h00, no Solo de Reuniões Professor Luiz dos Sontos Duch, do
Prádio do Ádministroçõo, situodo à Ruo Mório Prondini, no 849, centro, nesto cidode,
reunirom-se os mehbros integrontes do Conselho de Ádministroçõo do Sonto Coso de
Misericórdio de ftopeva (5P) que qssinoron o Livro de Presenços dos Reuniões. No

formo regulomentor, ossumiu os trobolhos o Presidente do Conselho de Ádministração,
Ántonio Lourenço do Cruz e convidou o 5r. Geroldo Cesor Cerdeira poro ser o

Secretório da presente reuniõ0. Dondo início, o Presidenfe Antônio Lourenço do Cruz,
informou gue nesto dato - 26/02/2025, houve Assembleio 6erol Ordinório do
Irmondode do Sonto Coso, poro renovoçõo estotutário do Conselho de Administroçõo
poro o guodriênio 20?5/?0?9, sendo esclorecido gue estâo vencendo os mondotos dos
frmãos Ántonio Elios Wagner do Costo, Ernesto Melo Bonilho, Asdrubol Gonçolves Neto,
Genivoldo Íezoto e Geroldo Cesar Cerdeira. A chopo contendo o nome dos condidotos
Genivaldo Íezoto , RG no 11.908.005 e CPF n" 050.460.518-ó9, brosileiro, cosodo,

empresório. residente à Ruo Corlos de Compos, n" 226, cenlro, CEP 18400-380 Geraldo
Césor Cerdeiro , RG no 9.548.383 e CPF no 99ó.ó15.868-53, brosileiro. cosodo,

comercÍonte, residente à Ruo Joõo Ferrori, no 202, Jordim Ferrori IIf, CEP 18400-000,
Ernesto Melo Bonilho , RG no 5.854.063 e CPF 020.888.588-90, brosileiro, cosodo.

odministrodor de empreso, residente à João Augusto Lico, n" 52, opto 01, Centro, CEP

18400-570, Thioqo Fneitos Stivoli , p.G 25.1L8.932-6 e C?F 289.883.138-79, brosileiro,
cosodo, odministrodor de empresos, residenle à Avenido Roberto Gemignoni, no 198,

CenÍrol Pork, CEP 1840ó-000, e Woqner Rodriqo Vosconcellos Ponoino ,RGn"
60.834.247 e CPF 019.253.049-ó5. brosileiro, cosodo, comercionte, residente à Rua

fngloterro, no 748, Jordim Europo, CEP 1840ó-400, todos residentes e domiciliodos na

cidade de Itapevo (5P), foi submetido à oprecioçõo da Ássembleio e oprovodo por

unonimidode, tendo sido decloroda eleito e os integrontes empossodos, com mondotos
poro o período de Íevereiro/Z5 a íevereiro/Z9, ou otá o doto do reolizoçõo da

Assembleio 6erol Ordinório doquele ono. O Presidente ressoltou que os demois

Conselheiros Lucos Alexondre Mortins BotisÍo, Josios Pedroso de Cornpos, Ántônio
Ángelo Ántunes, AnÍônio Lourenço do Cruz e Wilson Kosemodel permonecem no

exercicio dos corgos poro os quois forom eleitos, com mondotos oté fevereiro de 2027,
Em seguido o Presidente informou que ficou ossim constituído o novo Conselho de
Administroção: Membros eleitos em Assembleio 6erol Ordinário. de 2ó10212025, no

formo do aet.24.'o', do Estotuto Sociol, poro o mondoto de fcvereiro de 2O25 o
fevereiro de ?O?9: 1) Genivaldo Tezoto, brosileiro, cosodo, empresório, pontodor do

RG no 11.908.005 e CPF no 050.4ó0.518-69 , residente à Ruo Corlos de Compos, n" 226 ,

centro, CEP 18400-380, nesto cidode de ltopevo) 2) Thiogo Freitos Stivoli, RG

25.118.932-6 e CPF 289.883.138-79, brosileiro, cosodo, odministrodor de empresos,
residenle à Avenido Roberto Gemignoni, no 198, Centrol Pork, CEP 1840ó-000: 3)
Ernesto ÀÂelo Bonilho, RG n" 5.854.063 e CPF 020.888.588-90, brosileiro, cosodo,

@ffif, saur crsr or Mr,!rRr(onor^. rraprva/5,
lcu_rlr-. J/i-t.? -!r.,-, i . l1 I 1... 1.... r' J2 .-L-L\u!
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odministrodor de empreso, residente à Joõo Áugusto Lico, no 52, opto 01. Centro, CEP

18400-570; 4) Wogner Rodrigo Vosconcellos Ponoino, RG no 60.834.247 e CPF

019.253.049-65, brosileiro, cosodo, comercionle, cesidente à fngloterro, no 748,
Jordim Europo, CEP 1840ó-400, pelo período de fevereiro de 2025 a Íevereiro de 2029
(conforme AGO realizodo en 26 /O2 / 2025), e 5) Geroldo Césor Cerdeiro, brosileiro,
cosodo, comercionte, portodor do RG n" 9.548.383 e CPF no 99ó.615.8ó8-53 , residenle
à Ruo Joõo Ferrori. no 202, Jordim Ferrori III, CEP 18400-000; Membro eleito pelos

emDreqodos, no formo do ort.24.'b', do Estotuto Socíol, poro o mondoto de fevcreiro
de 2023 o Ícvereiro de ?Q27: ó) Lucos Álexondre iÂortÍns Bqtisto. brosileiro,
cosodo. empresório, portodor do RG 30.579.054-7 e do CPF 223.OO9.828-46, residente
e dorniciliodo à Ruo Mório Prondíni, no 926, centro, CEP 18400-170, nesto cidode de
Itopevo (5P); Membro eleito oelo Conselho de Administr ocoo em reun ião do dio

t9/o?/2024 , no formo do art . 24 , do Estotuto Sociol, po ro o mondoto de Íevereíro
de 2023 o fevereiro de 2027: 7) Wilson Kosemodel, brqsileiro, cosodo, empresário,
portodor do PG 4.471.?78-9 e do CPF 017.888.338-72, resid,ente e domiciliodo à Proça

Espiridião Lúcio Moriins, no 75, centro, CEP 18400-020, nesto cidode de Itopevo (5P);

Membros eleitos oelo Conselho de Administ nocoo em reun ião do dio 15/02/2073,no
formo do art.24.'c', do Estotuto Sociol. poro o mondato de fevereiro dc ?O23 o

fevcreiro de 2027: I) 
^ntônio 

Lourenço Do Crr.rz, brosileiro, cosodo, empresório,
portodor do PG 9.487.781-6 e do CPF 983.892.388-53, residente e domíciliodo à Ruo

Esponho, no 705, Jordím Europo, CEP 1840ó-410, nesto cidode de Itopevo (SP); 9)
Ántônio Ângelo Ántunes, brosileiro, cosodo, comercionte, porÍodor do PG 20.5O4.?99 -5

e do CPF 099.350.898-78 , residente e domiciliodo à Proço Anchieta, n" 29 , Centro, CEP

18400-450, nesto cídode de Itopevo (5P); t0) Josios Pedrosa De Compos, brosileiro,
cosodo, empresório, portodor do RG 9.958.070 e do CPF 029.848.338-64, residenle e
domiciliodo à Ruo PrefeiÍo Felipe Morinho, no 802, Jordim Ferrori Iff, CEP 18405-070,
nesto cidode de ftopevo (5P). Em seguido o Presidente ogrodeceu e porobenizou os

integrontes do Conselho de Administroçôo que foram eleitos pelo Ássembleio 6erol
Ordinório hó pouco encerrodo. Dondo continuidode, conforme o previsto no letro'c" do

Porógrofo 8o do Artigo 24 do Estotuto Sociol o presente reuniôo tombém tem Por
-oljeto o eleição do novo Dinetonio do Sonto Coso poro o biênio 20?5/?027. Trocodos

olgumos opiniões e sugesfões o Senhor Presidente sugeriu o renovoçõo dos mondotos

dps otuois diretores tendo em visto o bom trobolho que vem sendo reolizodo e o

nEcessidsde do continuidode dos pnojetos em ondomento, nõo hovendo motivos poro

ofteroções, com exceçõo do Primeíro Secretário José Roberto Rocho, gue por motivos
p'essoois e de Íoro íntimo, reofirmou suo decisão de não contínuor f azendo porte
integronte do novo Diretorio. Consultodos os demois ptesentes, ndo hovendo

. monifestoçôes em conlr<írio, o Senhor Presidente declorou eleitos e empossodos, os

integrontes do nova Diretorio do frmondode dd sonto Coso de Misericórdiade ffapevo,
ilporo o período de Íevereiro/?5 aÍevereiro/27, ou até o reolizoção do Ássembleio 6erol

--- Ordinório daguele ano, ficondo ossim constituído: Provedor: Provedor - Pedro Curt
Kocscmodel, brosíleiro, cosodo, empresório, portodor do P.G 9A87.702-6 e do CPF no

892.15ó.058-00 , reside te e domiciliodo no ruo Seie de Setembro.201, Jordim FeÍori,
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Itopevo (5P), Vice Provcdor, Josc Vergílio Rodrigues Portilho, brosileiro, cosodo.
médico veteninário, portodor do RG no 5.608.848-ó e CPF no 640.515.3ó8-15, residente
e domicilíodo no ruo Áv. Prof. Áristeu de Almeido Comorgo.447, Jordim Ferrori IIf,
Ifopevo (5P); 1o Tcsoureiro - Froncisco Jorge Sfuort Ncto, brosileiro, cosodo,
empresório, portodor do RG 8.457.045-3 e do CPF 796.346.058-34, residente e

domicilíodo à Ruo Coronel Queiroz, n" 133, centro, Itopevo (5P); 2" Tcsoureiro - Jooo
Guilherme Gorski, brosileiro, cosodo, empresário, portodor do R6 no 17.579.293-8 e

CPF no 122.700.8ó8-ó4, residente e domiciliodo à Ruo Ánselmo Rodrigues Fortes,39?,
IÍopevo IV , Itopevo (5P); 1' Secretánío - Ásdrubol Gonçolvcs Ncto, brosileiro,
cosodo, empresório, portodor do RG 18.371.2!7 e CPF 099.350.168-03, residente e

domiciliodo à Ruo Olivio Morques. no 301. Centro, Itopevo (5P); 2c Secretário - Emilio

Corlos Bqfisto Oliveiro, brosileiro, cosodo, oposentodo, portodor do RG no 6.3t1.7t4-9
e CPF no 102,909.151-04, residente e domiciliodo no ruo Uruguoi, 1óó - Jordim América,
Itopevo (5P). Âprovodo o motério por unonimidode e sem outnos ossuntos em pouto o
Senhor Presidente ogtadeceú o presenço dos Senhores Conselheiros e declorou
encerrodo o reuniõ0, os 22h00, suspendendo os trobolhos pelo tempo necessório à
lovraturo desto ota que, lido e ochodo conforme voi ossinodo por mím, Geraldo Cesor

Cerdeira, Secretário e pelo Presidente do Conselho de Administroção Ántônio Lourenço

do Cruz.Itopevo (5P), 26 de fevereiro de ?Q25

@
Geroldo César Cerdeira - Secretório

Antônio Lourenço do Cruz - Presidente
t
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DE M]SERICÔRDIÂ OE ITAPEVA

ATA DA ASSE}.IBLEIA GERAL EXTRAORDTNARIA
REALIZADA EM 30.10.2024:

.1r)! trinlü dia: do mús dt outuhrrr rlu:rnt * rlrrir ntil r,'\intÉ r'quütnr, á:t lt hons. no Auditrrrio
Ír«rir' F.dison Olir'§irtl l\{!nbo da Prr{io da Arlntrnirtmçâo. lot'alirado rl Rua MÁriei l}nrndini. rÍ'
8.U1. i.:tntnt" nestl ciúdc. ruuniram-:'t, cm primcira conlouuçà1. n* mcmbnrr tlo lrmundadc .l;
§$r,1! t a§r de Ilixricôrdia ús llrpcvü l§l'). (onlbnnc l-.ditrl dÉ fonl u*oç*o dirtirdú J('
flr l0rl0:{. puhlicoJo no Jomsl \o Âlro. rxliçâo do dir l3l0n0:,1 c sÍix&do nnr dcpcntlénci:rr
da [:ntir]lle- \:r lirrma r'stltuúria, assumiu a dirr.aào o Pn» ciior, Pcdnr Curt Klclr'mcr]tl quc.
vcrifi*ando a rcgularidlde dl-s urstralurar lanç:rthr no l.ivnr rJc Rcgistro da Prcrr'nç;r rlc lrnr§r,rr

nur Àssrrnbleias Ctruis. agraJott'u a prux^nça dc ttrlur c det'lamu obríos os tratralhur.
conr idanrlo prro farcr nane dÍ lncso o lrmio Joye Rolxno Rocha. l" Ser'rrtáritr. p:rm s*nir
eomtr rrcrclario. l:m rguirb. upris a lcituru do l,rlirsl dc ('onl(arçâo. n§\sou-rd à dclihçrãç&r do
prinnsiroitsruttttlc0nsIln1crlaorrltrrrdor.li;r.a}íkr:$@
rr:lcrjnt-r*rf jri;11gj.tç .tsm§rt.f§*p";r, l-eitns or pn ssnrtçôcs drrs documcnlos, c(rnr üs dídô\
irrrnünr icu-lj nrncsiÍrJr c F$tíim$niüis rJo primcirl scn:crtrr tls 102{. ftri o urrunlu suhmctidrr u

aprcciqáo tjc lodos os Frcscntr:r, quc. por unnnrmidadc, sprc,luram o rsipsflirr hrlanço. l,"nr
rcssalrus. llss:,ou-rÉ. cntào. à tlclitrruçúrr drr rn *ruru Ít\su:t!{, consasntc da ordcm do tlia. I sahcr:
h) ,\prorJüüú do Isllrtulo S(x-ià1. ..lpris esplir:rçt^Ls sohÍr l:i .rltcml'r'lcs c modilicaçõcs f]ntÍxrúr\

rl

CJ pnrr irdas Jrrkr ('onrcltro rlc Âdministraçàr, hourc bmcs muniÍ-crtuçilcs dos irmàor píc!t.ntl.\.
siüo o noro te:rto cúlorsdo em discussio c rotoçâo. conr sua aprtrroçto por unanimidadt'

s{ndo ü L ltalutr) Srrcial a l igrrrar conr ir sr:guintc rrrJaçàl):

ESTATUTO SOCIAL

c pfn Lo r - DÂ DrscntHlil^Çno, sÉDÉ E FlÍ{ALrD^oÊ§

igo l' - À lRl\lA§DÂDl: §À\ l'À (,'\Sn l)l \l lstll( l(-( )RI)lÀ Dl, ll,.\Pl \'Â. tanrhr'nr
oninoilir simplesrnstrt' rlc SÂ!iTÂ (,\SÂ l)1, l\llSÍ:RlCí)RDl^ 1)1. l.l .'lPliVA Ot \.\\'l .\

SÂ l)l ll^Pl:!','\ ltndada cm l0 dc junho rJt' l8tlJ. é una :r-rv.r,ciaçitr. Íilantropic:r. dc lin.
ccun(imicos. com númrnr ilimitado dc lrmios c com duraçâo indctcrminada.

çrl

Ârrígo !'. A lrmandsdc tcm il suii rcd{. àdnrifiilíaç]o rl fr:m nil Ruâ Sütr]s Dumrurt, {.i.1 -
( *nlnr, nrstr cidod€ ds ltapctu. lirtndo dc §ln l'ruln, podendo r'onstituiÍ outreÍ Í'ili&is, sr.rcursuir
Í)u uniüird€t reginnait. cm localidedcs dircniur, inclurilc rm outÍnÍ \,lrrnicípior,,{s qu*iri podr.rl
5{Í stÍih ida aur(}nomia üdministrati\a c l'inanc{iro. conlomrr delibcnrrçito do ('onrelho de'

.\iIminirtr.r,çÀú.

r\rligo 3" . 
^ 

lrmrndtdf lcrrt prrr linllidlrlc

ít Í!n:st[Í lrsirlt:ncio mcdicc r: horpitalur. inclurirc rnl'diantc o r)p!'ruçirr dr pl:rrt<rr

priruirs dr' xssistêrlcio l s:tutlc. nl lirnnr d.r I ci qôSÍr,.1Íl c suits rcgulxtncnliiçrk{:

tÀll m (lra or lt{t§af,r(áftrúr Ix fiarfyr
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SANTA CASA
DE MISERrcÔRDH OE ITAPEVÁ

h1 mantcr c dcrcn\.ol\rÍ crtBhcl(rimcntos dc nslirlêncin mcdic{ c hospiltlsÍ Frôprkls
ou os que recebc pora adúinittritr. lrnto do Jxxler público cttmo «lc cnridldcs
purticulurcs, pch í'orma lcgrl quc nrclhor conlicr à lrmandadc:

() píãticàr sútras sti\ idadÉi compatílcis som os scus objctitos dc sssistência ii
sôúde. inslusire mfljiüdl€ pütiüipr4&r cm oulras cntirJsdcs. com ott ticm conlÍ{llc
institucional.

Prrúgrrfo I'. ()s s*níçon lssislcncius §.rào sempíc pÍlrslÀdos pele línsndÍÍlc, nl lirrmu
c\igida nelÀi disprsiç'rlcs lclnis rigcnts. rk' mrrdo fl âsscgur!Í a otividtd4 lilanrrópic;r r'r
inr;'ristünrir dr". Íins lucrrtir,os. rcndo dcsrinador ô prpuluçào r:nr gcrol. ssm distinçüo dc qualqur.'r

csJricic, sr'jl dc raço, n*ionllidde, idorlc. cor. yr\o. convicçtro politica ou rcligiom. condiçiio
r.contlmics ixr Íinanceira ou outm «ls qualqucr notuerir.

PrrúgrrÍo 2'- |iüo strito distrihuidos lucror. dir idt'ndos. honilicarylcr ou vanugcns :r rtus
úirigcntcs. diÍÊtôrss. sssô(írdos. lrmâô§. benlsitoÍr.'s ou m:rntrncdúrcs, s quslqucr titul., {}u

prÉtÉÍlo. ncm meimo crn razilo dc desligumcnto. rrlirldi, ou falccimento de ossoci:ulo rru

mtrmhro rll lrmondrdr. nlrcícnd(Fsc rrs rçsulhdos positivos obrigatoriarncnte p6ra a e$u:rir

social a que se drdica u lrmanrlurlc. uom a ohrigr*oricdsdc dc inrc, inrcnto dc sçur cssr]dcrltc:r
linanccinrs no dcscnvolr imcnto rle s$ijr5 pÀ1Fdar aril idlrles.

Purigreío J'- O uaráter lilantrópico tla lrmlnr,lirr,lc romprc§ndc n\ 0tl-ndimcntos ii tt)polilçir) úc
ra c ainda aot municipios rlzinhor mmMm trrmprutndcndo os scrviços Írúrs m quais scja

l'; rclln:nriinlu rcsinnlrlmcnt§ [rrunlc os gsst(trss pÍrhlicos drr Sistr.mn Unico rlc Suúrlc - St 5.

rügr0Ío {' - Á lrmanrJurJt' pxlcrú :c qualiliclr, pcrânte o l:$!do de §tro Paulrr, rrrmu
)r3anira,çào S*iirl. na l'orma.la l.ci CompL'mcnrar l-.lr|lual n' E"16, dc { dc junho dt l§fQ8. c rlc

ultcriorc§ oltcrosôes. para linr ds cstaheL.t'rr parcerias com o Ptttcr Priblico, prr nrtio rlc
ontrut$li dr Bc§lÊo, com vists$ 0o lomcnto g r'\§cuçào de atiridarlei relltirur ir úrcr rjc r.rúdc,

higxitr"'v: cm qur'os Íeaurvr-.i onçamcntdrirx c hcnr públicos rrrcebidos para tal linalirludt. liclr:Lr
rincula<Jns 8 clecu§:àtr dos ruspectivos cr rrrdtot dc gcst3o, com ítÉndimcnlo cxclusilD !ô)
uruáricrs rhr Sisrcmu [ 'nico dc Sn]dc { St r§ )

Psrigru Ío Í'- f- crprcssantcntc ptoibid{r a <ii-rtribuiçÍo rje hrnr ou rL. pncclu do Íxrtrinr,iniu
liquido. cm qualqucr hiJxrtcrc, inçlusitc cnl ífllilo d* rle:ligamrntu. n:tirudr (ru íalccimcnto dc
o5§oçiiird(i üu mcmhÍo dà lrm&ndadc.

llrnigrrÍo 6'- () cxercicio financeiro da lrmudailc coincidirí com o ano ciiil. inici:rndo-sr: no
diit l" de Juncim c mcsrmndo.fit no diú I I ú* rlez"emhru.

('.\pi rt t,() It - Dos tRrl i()§, !:\( t.t ri(it:s I l)l.t§T tÍt t('Õt.:s

Âraigo .l" ',\ çomposiçio du lrmunrladc. comprccndt'r.i as reguinlr'r c:rltgoriu-s dc assr»irdor.
rJor.l antr aqui i[.nominados Írmlos. s+nr disrinlilLr úc nlttionolidad§. cür, !d\t']. «xrr.ic1.do

6tlitisa. religiosu ou dc qualqucr outn nitturczü.
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OE MISERICÔROIA OE ITAPEVA

a, l untladorcs:
b) Contribuintcr:
c I llencmÉritor.

Penlgrrfo Úaico - Os lrmâos nâo rerpondr.m solidírin ou subsidioriamcntc. pclas ohrigoçr'ic,,
contrridss, clpnrsso ou intcns ionslmcntc pclos órglos dc administrlsio, cm nomc dl lrmanr.ladc.

Ârtigu 5" - \:lrr rJiruitor s dc\rrrLs úrrr lnlti'tu\

l) prcstigiur s lrmmdarlc, respcitar o :*u l:rututo Srxi$l c es dccisttcs dc rus rirg:ltrs
adminiEnüivoc e da Ássrmhbio {icral:

bl t$n! o{*ú sessõcs cxtrrrrdilrárict de .\ssjmbleia Geral, dt acordo sorrr o qu(. §sl t(h{c
critc [.stsluto:

tl Íu€r o qua ctililcr to scu alcancc, plra a consocu,çilo dtx linr da lrm$nd6dc:
tJ) crrmprir Jrcntualmcnte o; com pnxn isros asumidor com a lrmandade:
c) ((}lnÍlsrsccÍ às r\sscmhlciss Gemi§, nclas leínand\) parte ativa. pmferindo vot:rs:
Í) :rtutar a:i decistlus do:i órgüos orlministnlivos da lrmsndsdú c dl Â*xmbleia (icrell
g) deecÍnpffhar z-elosrlrntntc os ssr$o5, t'unr;tlcs or comissftcs cm quc tcnhn sido inl*sti&r

por cleiçào ou etsolha da r\sscmblcia. do Conselho ds Âdministraçào ou uindo por
dcs ignaçào da l)iretodal

hl criur manilcstaçln dc opiniÕcs quc Íx)s:üm crpor publicamenle s lrmandadc. §cu\
iJiríEcntrs ou irmlori scm âÍtcs dilcutiÍ intrrnruncntc us qrreílôcs envolvidss.

ÂÍigo ír" - Scrâo considcrador lrmtros:

a) ! undadorryi. úr que assinarem r irtâ de oo :tituiçln da kmandadr.:
hl ("ontribuintcs. os inrrilor no quadnr srrial. Fostsriormenls ir fundaçrlo dr lrmundrdc:
ct llcncméritos, aquclcs quc. por proJxrsu da l)intoria. a Â:§cmblcia C-rçraljulgnr dignos rlo

Íilulo, pelos rtlctontes sen'iç'oe prc*ados à lrmandrdc.

Ânigo ?'- Os lrmtas contribuintes pagarào uma contribuiçío anual, llém dc evcntusis ouíras

':ontribuiç0+s 
cxtruordináriss, dc lcordo com o qüc ltr pro5rosto pclo Dintorio c aprolrdo cm

Àsxmblcia Çcrsl.

Prrlgnfo l'- í) Ísajúsa dr §]nrríbuiçào unual serÁ Íi:rado ryós s &pmvesáo ds 
^r§!.nrhlcis(ieral.

Prrlgrrío !'- Or lrmàos Bcncmárilos nalo cstào sujcitor ao pogâmenr{r das conribuiçôcs
yxriódícan.

Aíigo l{. - Sào considerados no gozo tle seus dirciws os lrnrlnr cm dio coln suu olrrigarrlt'r
rrrcisir-

Ârti8o y - Artiso 9p - A tdmissÀo dos lrmàos contribuintçs inicia-se por pruíroía *ubsrrita por,
no minirno. I (rloir) irmior rcgulurcs dc lrmandadc, ila quul co1:trm o c. ('l'li. u
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DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

nsr'ionalidade. a natunalidode. rr esudo riril. $ pÍolissâo e s rcsidêtrcig do crndidato. dc qucm
*crá crigidn o precnrhimcnto dns xguintcs condiçr!*s:

at rçsidir no municÍpio de ltaper o rru ntrs nrunicipios quc íiornpõerm r micnrregitro dc sua

atu4§o rcfcrcmiada. conlhrme Jxrsums dos gcstorcs dc saúdc rcsponsór'uis pcla
ÍE§pcclir'ü d§limitâção:

hl scr mlinr dc rintc c um onos c cstsÍ no plcrxr goro dc scus dirtitos ciriç. nllo
irprs!€otando ontsl"'edsnlêc sireis ou criminuis. quc. a crir{rio do Í)irctoria,
dcslconrlhcrn l sua admiss§o,

sl nà(! ocuplÍ cargo rle noturtzs Írolítisí ou càÍ§o cm comisúrr au dc conliançu nir
uJministnçào pühliss dintn c indircta. grr ocariio da sua proptitu

tll ntro tcnha prllicsd§ [los dc!Í]nmlios ou quc o dcsshonc, no conceito público ou nrr

consir'io du lrmundudc, sditm por puluvras. §ritis{r ou dcclaruçõcs inl"undudls c nilo
compmoda-s:

{) ttlo renhs paniciÍrod$ de demantlas .judiciais siou estrrjudiciris rmtru o lrmondadc. qur,
s srilério da l)iraoria. Írpresentcm urn contlito ds inÍeÍÊÍsÊs cm rtloçio uo
rsuhclÊÉimÊnto rlo r ínculo us,vriotirn.

ParúgrtÍo l'- Â pmposu d*reró scr í-eirmuloda prrr c*crito :ro llrusedor. que dcsignani rloi.
mcmhrrx ds l)irctoris pora cmitircm JraÍE<císs sobrc o elcgihilidadc do candidato, rclatorklo suas
ctxrc I usôcs cm rcuniào.

PlrÁgmÍu l" - Serâo consideradas apn:l:rdas as ílrüF)stas que nt'eherem, no minimo. ruto
tsrorárcl dc :,.i (dois tcíçosl dos mcmhrns úl Í)irctorin.

PlrügruÍo J" - Sc tchur ncccrsário \ru conicni!'ntú. a [)irrtrrria prrlcni vrlicitur do clndid:rtrt
dr)gunrr'rltüs i)u int'onnaçÔcs contplemcnt;lrrs, para prrrli.rir rul dt1:is,il,u.

PrrúgrrÍo l'. Da dccisio qur irxlclbriÍ pedido dt'admissâo srrá o candidoÍÍr notilicado. sr:ndo-
lhe t'uculuclo inlcrpor, no pruzo dc 5 (çincal diss ütcis. rcuurso arr Consr:lho dc Àdmini:rmrçlo.
que pmltriniL sua dcci§o finul ns rruniàn imr.diatamcntc scguintc.

ÀniEr l{I. - (.) cmdidato sp«»'ado pcla l)irctoril v:rú inçcrito no Lirm de Matricull rlc lmrlor.
üÍrir o pagunl(nlo rJa contribuiç[u r'igentc-

Ârligo I I - 0 dircho de rortr r,. s{r vorsdo e odquirido pclo lrmkr conuihuinrc quí: §omplctnr I

íum) §no dc in-..-riçâo no quodro da lrmandade r'que estilcÍÊm em dis com lr contribuiçt\ts.
uho rr'. cm situaçÕcs cxccpcionair, elçvidsmcntc iustificodrr, houver dgçisilo Íohcrun dd

,,\sscnrblciu 6eral em sdotido (§nu*rio.

Prrlgrrío Único - ()r lrmàos quc rlcirurcm dc rcridir no municipio dc ltapcta ou rurqur.l+ qur'
compôcm su{ rssÍr«rcliuo microntgiàrr, yrnler&r (} diÍrito dc lt}trr c sieÍ'*m votâdor. Íxxlcndo
Fcnnunúcer. sc quistrcm. como mcmhros ds lrmandadc.

,lrtigo l2 - S*rIo sxçluidps dc' quudru rJl lmronrlurlc. prrr dtcislu dl l)irrjtorict
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Í) os lÍmàoí quc l,icrçm ! frlcÍcr;
hl os lrm&;r contrihuint« quc dcixarcm dc pagar as contribuiÇõcs pícvastüs:

c) os gue piati+rêm ou tenham prnti(&lo &t(rs (l€yrnmsoli ou quc os dcriaboncÍn. no (orlccrto
púhlictt ou no convivio da lrmaldlde, rrjarn pnrr pal.rvrur srític{§ ou dcçlqr.rÇ(ts
inlündadls c nào compmvadas. inclusirc For ú'usaÊ\t.s injuriosas. calunirlsitr (ru

dilàmatórirs fcitsr à Í..ntirJadc. rcus dirigcnlcs e nu outroÍ iÍm&ls:
ü) or que levarrm a lnnàndod€ ü alos judiciâis, pÉrâ serislrçào dc otlrigrçrlcs csnlrãirlas cum

0 mc§mâ:

[) ôs que. F]or dolt) ou culps (omprússds $u mÉ [c, c8u$aÍcm dirstâ ou in{iiÍclüment§. dânos
mBleÍitis e/ou morsis à lÍríandadé:

D os qpc sc b+ncíicirrsm, dirsts ou indirclaftlr.nte. com dinheinr ou brnÍ dr lrmrndd{;
!i) txi quc solicitscm csponl&ncümcntc por crcritrr. $ su{t §:rclurio r.lcfinitivc do qur:dro rla

lnnandade:
h) tui qw pcrd€rcm tua üpücidadR cir il. inrlusive cm nuào dr intcrdiçào.

PorÍgrü Ío l' - O lrrnüo c.rcluído do qu*inr dl lmrandarh nlo podcrâ rt+lam*r qunlqucr
dcvoluç$o de conÍrihuiç{ieí ôu bcns u els destinadrx.

llorÉgrrío !" - Suho n{s hipotcacs dc l'ulecimcnto. pcrdr de capacidarle civil ou por iniciatirr ú,'
prriprio lrmÀo.:!s pmpost:ur dc crçlus?o paro ar rlcntlir hiptÍesr.r dcvcrào scr motitld$s, (írm
prúria notilicaçtro lrr I rmin cnrolridr,, í qrsm sr:nl rstcgurula u apíÊsentq;tro dL drlesu no prazo
dc l(l (dcl) dlgs uteii ds d{tü dá comunicaçáu. pnru Lrpríuno dscisilo lirndamenmdü d8 l)iÍetori$.

l'lr*grsfu J'- l)a drtisin quc decidií F*ln \'§(lúílrr ntrrlitiíl:r, st rú hcultadr: ro irmào intsrp('r,
no prarrt dc 5 tcincó) tlilr útcir, rdcuÍs() c{)m slsilo susprnsi\'o ,o ('onsêlhr} dc r\dmin istraçilrr.
quc proÍ'rrirri sur dsciílír fi àl nu rcuni$o imcdi$tsmúnl§ rcguinlc,

l'rrúgrrfo f - Â crcluvlo do lmr§o consl rii drr [.irro de lr4otritulu rlc lrmüos do lrmandadt'

Prrá3raío § - Nâo rr' considett. cntrc as hiÍxrtcscs do on. 13. 'l', os atos obrigacionris
el'cnlu$lmunl* prÀlissdoi sntfl! ü ltrltafidàdc c algum irm§n, no dcscmpenho dc sua utividadc
prr)iitsionul ou cmprcsarinl. dcsdc quc rcspicitadôs &s Ír:BrL\ dc scu rrgulamcntu de cômpr,l) c
úontwt$çüdÍ, §esuodo prinÍ:ípir)s dr impcsrnalido,Cr., isnnonria c obicrir.idulc.

.{rtigo lJ - A -,\srcmhlcit (ierirl. r}tÉcn irdo o qurirum çspr"cifico prç!'iito trúse c$taruto. ;rxlsnl
dçrliluir os tncnthnrs drt Consclho dc Âdministruçihr. dr Dirr:toril c dl (-onrirsJlÍ) dú ('{,rrts qu!:

a1 nào crcrccrcm ou dcscmpeoharcl$ sul5 tiJnsfics (úm cÍalidio ou ,ek):
h) lr)r.*nr condcnülus por crimc dc qunlqur,.r nrluneru
e ) pruticorcnr uto julgldo dcronnrso;x:la ,\srr,.mhlciir (icral.

cÂriTuLo ttt - 1r() p^'fl{t}tÔ:{Io t: }I.{!\|T}:i\i(:Ã(}

,trligt l{ - ( unslituirüo I patrim,initr dil lntr;rnekiJc:
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fl) 05 irnôlsis e trcns cxistefites e os qur, rcnh& ô eJquirir:
b) os lcgdos c dooçfur quc vrnha a mcctrr:
c 1 os ouxílios c subrer^-ôss cnlregues pclo ÍrorJ.tr ltúblicol
d) as rf,ccilts dor seÍ\'isos pÍssladss üu Ésultànter {râ oFlicafào dô pâlrimônioi
sl os reÍculos c sernorentas:

fi as rtr'eitas divrrsos,

Prrigrrfo l" - Os hens imôlcis da lrmandadt srrrncnte Fxlcrito:ieÍ {liÊnsdos ou pcmrutudos
quirndo lnruxcrum lxnclicios ü Sunta Cusa dc \liscricrirdia dc ltslcrs, dçl'id$rncntc justi lic*íJor
c dcmonslrador. apôs discussào cm Âs*cmblcia Oerol espc.t'ialmtnte (ron!(x'odô pam ersc lim.
n*t'essit:tndo rja lFnl!â{trir du múiorir eb§.rlutr r.l s Jrrcsentcr,

Frrigrrfo l' . Às doaçJcr c tegôdor Íomente serào Írccbidos spr,§ o a.Êittçlo dar curdiçôcr
çrlo Consclho dc Adminilraçào c DimtoÍis.

}rrlgrrÍo § - I.itro grdcr{o scr ulicnldos rxi hcns doados ou lcgador pore inlcgntí o &livo d0
lnnandadc no des§mpenho drs rtividotlcs rrl&sionu.lss :r contrôt<rs dc grstào dc que srja
rignouiria. cflqu&nto Organieaçâo Social de Saúde assim qualilicarja Éronlc o l:.stsdo dc Sio
Plulo. ori quris srr{o vinçulador r tnl atividodc, obscnendo.i,{, cm ca3o dc disxrluçào +u
rlt'srlualiÍicaçlo, a dcstinuçâo prclista no cspitulo Vltl. infrs.

Artigo 13. As l'ontes dos rr,.cur:os Íinanceims dcstinados à manutençÀo da lrmandrde rJo
rcccitas procnicntcs das c<ntribuiçôcs dc scqs assrxiados, da pÍcstoçào d§ 5cn'iç<x prtiprios. drrr
n:rultadrrs tÍc crcntuql snlidüdc ds qunl pxrticipc. tlur cunrtnics e subrsnçttr Í\íunicipri:',
Iitaduiis. fcdcrais. e dos sonlrihuiçôes c dosçôc\ dr' cntidades püblicas ou paniculartr.

ParágrrÍo l' - Á lrmanddc aplicará suas ÍsnrJnr, scus Ncurlios s §le tuol Ítsultodo oFlrúsiorül
inlc§râlmcnta no tcrritúrio nscionsl c na mínutsnção c no descnrrrlvimcnto d.e scus tüj*tivrrs
inst iturionair.

PErógroÍu l" . Ânullnrcnte. a lrnrandadc dtrcnú publicar cnr jomnl dc grandc cirrulrrçào ltral c
cm rcu sitc oficial a dcmernstraçào das rc.ccitus c de'riJrcsus c o hollngo polÍimonisl.

PtrÁgruÍr: J - t lrmonrlsde dcrctii pmr id*ntiür. lambúrn. a publicuç&r lnuul. no l)iárirr ()llcial
tlo [:stado. dos rchtórios finunccinrs c dcr rr latortr ,J* crrccuçào dtrr cr)ntÍatr)s de Bssttro limtador
cnr prrccria ctrm o listado. nu qualidade rJr: ()rg:rnizoçikr §rxinl dc Suúdc.

PrmgmÍo .l' . Â trmrndade. mcdiarlrc BpÍolosio da Dirctoria c rlo Consclho dc Adminirtn4ão.

Fxlcni cclçbrar çontralos com §os isdedss dc capituli;tqno s outr$s ,'onlcs de receito. a lim dt'
cusrcár ü dirulprçlo. promü1-íÍr, pmpug;rnda c puhliridlrlc dos títulos dc capitslizaçftr cuior
rc.'gltc.i xjam o scu í41'Õr.

cÂPiTl.rLo tv - D,r t)tRÍl(:Ào D.,t ltttr,rueut:

Arligo ló - ('(rnstilucm orsâos dç dclibcraçtro superior c rJr' l)iroçtro rJl lrmundak:
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s, Asscmblsi, Geral:
hl ('onsclho de rtdministroç&::
c) l)irstoris:
d) Comissâ'o de Contsli

PrrlgrrÍo l'. Os memkos do Consclho dc Àdminisraçào. Diretorio r. Comissdo rlt'Conl:r:.
crr.rÊ(.rtro srus €!ry.rs gnuuimmcntc, rndo-lhcr |cdado rçchcr qualqucl rçmungraçào üu
usulhir. dirtta ou indircramrnte, de vontagcns uu htntÍlcios a qurlqucr título.

Prrigrr Ío f - Nto podcrào inugrur o Cunsclhtr rjt Âdminisrruçüo, g Dirctoria c l Comiss&r rlc
('onlas oç lrm§r)s quc transacionarcm com a lrnEndade ou a eh v: r'inculsrcm no f\!'n §io
rtmuncradn de sues uividadei profissionais ou aqucles que. a critdrio do Cons+lho rlc
Âdminisrrsç o c do Àsscmbleia (-icrul, conÍormc {} c{r\{r. cx6Íça lirnçÕcs priblic* rncompttircir
com u udminiurç§o da lmrsndãdc.

Parígnfo J". Nlo rc considcra o impcdimcnto pÍsvisto Íxr panirgrsÍo supr:t" os i,lr(x
uhrigaciomis pntisados em situoçüo cnrcrgencial conr irlgum irmitro, no dcxmJxnho dc rua
stitidlxlc pmfissionrl ou cmprcsarial, dcsdc qut isso ocoÍrú dc formrr m ilsdu c Em carütcÍ
r'rceptiotal. rcrlxitarhs an rugrts do rtgulamento dc compras c conlrtlafl)ca. segunúo princilios
dl impcssoalidade. isonrmil c rrhietir iúüc-

Prrigrrío lo - Âos mcmhms dor órg$os de administrrçào da entirledc c dcmois cdminirrndon§
e dirigcntcs rrrá vcrtarlo cxcrccr coíEo dc chcíil ru Íunçào de confiança no §istema Llnicu rlc
S&úd* I SLrS).

Pnrigrrío § - Os ntandatus dor mcmhnrs rlu [)irçroris ç da ('rrmissão dc (ilnta,: x'r' r

coincirlcntc't tcndo dursçilo dc I (dois) anos. scnrlt, pcrmitiú u rr.clriçâo.

PlrlgmÍo 6" - Somemc podcrÀo cscrucÍ cãrg()s na Í,irEroÍia c ('úrfiissito dc Contas os lÍmôus r.nt
diu com xulr ohrignçõcr çxrnnte o lmrandads: tol cxigénciu tarnhdm sc lplira^ri ms membrm do
Conçelho dc Administrnçõo quc sc destinurm ao preenchimrnto da qr.xru dc 5uniciJxnçilo
r§l*nado aos lrmàos.

PrrügrrÍo ?. - ("h Ínsndflos úos rnemhros do: rirgJrx rdminisratiurs rh lrmmdode vigor:rrilrr
irtc lua !'l'eli\0 lmnsnirliô a.)\ norrlr mr'mhrur csc0lhidos n0s rl\Ír*clirâ\ cleiçÕc:. rrulizad.rr
cm asrmhlcios c muniões. conlbrme o cil\r)-

§!.Ç,\O l' - l)Â.\SSllIlRl.l:lÁ (;!:RÁ1.

Ânigo 17 - r\ Âssemblci$ Ctrul e intcgrada pck>s lmrÀr.rs no plcno grretr dr stus dir*-itor
Frcsruüis, podmdo rer ()rrlin§ri+ orr l-,xtmordjnária,

Ânigo lü. Á Âsstmblcia (ierul. prcsidirlu ;rlo Pnrrcdrrr ôu. na sut aurrinciu pnr um rlrr
lnnüx- crr-olhido por aclomaçà.o daquclcs que sc lizcrçm pR.scnrf,li, compcle:
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rl clcgsr e cmposssr os mcrnbrol do Consclho dc 
^dmiltistiiçâó. 

solvo a4ueles ü qurl *
rr:frte ÍLs alinsus 'b' e 'c' rlo unigo 3{l

b) elcgcr e cmpotsar os membnvr dr ('omirs§o dc Contas:
c) disÍrensrr os mtmhms do Consclho dr. Âdminiurtçào, du Dirgmia c Comirttlo dç

('crntas. quando essim o e*igiron rrs intcÍc1isÀ's d& lnn*ndgd{:, na forma di.sportr nt: ínig$
l-1 rlcste Esututo:

dt dclibsror dr forma sobçrqno sobre a dccisÀo úo Conxlho dr Àdminirtroçlto quc dispurr:r
sobrc l tprovlçilo ou *llcrsçào do F.§tatuto, c vrhrc a ertinç§o da lrmlnlMc.l

el dr'libetsr mhre a alicnaçào de imóreis:
í) qrsminar e dclibcrar xÊre os sssunt{rs que lhe torcm submetidos pelo Conr*lho dt

Administrr,çÀo. Dirctoria, ('omisrilo dc (-onLas, lrmjlm oou Su;xrintcndr:nciu tll
lrmundrdel

E) ÍsrsÍ e c0t§8f qu{lqúst ato da Dirtttrril (ontróriú a e*ts d§lütulô ou às dcliher"rçrt«:i rlll
prripris Àsscmbleh ou ( onscllxr dc Âdministraçilo:

h) julgar os rccursor pcvislos no prt'srntc [istututol
i) dcçidir dc Íorml soberano sobre lodos os casos txnissos ou que *idetcicm implrsc cntrr

os órgÀx dirttirot. dculc quc nilo huja xrhrcposiç.lo dc sues rcryrcctirls atribuiçô<;.
i) Âpmcir r: sprulaÍ os dcmonrtrarivor linunccinrs c contáhcis c dtr qrntas anuais tin

lmandade, rpós anrilisc e apmraçào dc Âuditorio [:rtcrnu. du (]()mi§rào dr Contsr. glcm

dn Dirctoria e ('onsclho dr' Àdminisrraçâo.

PrrúgnÍo Ú nic.o - Para ss detiberaçôcs a que st. tcl'erem ss alineas'c" e "d" deste úíigo s{rú
crigiúo rJelibcruçÀo cm srIcmblcig cstccislmcntc convrxada ForB c§rc [im, cuja instolaçtro rc
da,a, r'm printcim conrccoçâo. §om â pÍesençâ dc no mlnimo 2i ] (dois teÍço§) &,s lrmtro:. c, cm
reliunda convrxlçÕo, 30 (arintâ) minutos após l prirncim, com qrralquct númcro rlc lnnihrr

frcsr:ntui, scndn a decirâo lomada prx muíoria simpL'1i dÍls nÍr{dnlca.

AÍligo l9 - \lo dccrlrÍr.r do mês dc Írrcrciru dc cadu umr civil, rrnlizrr-§É-ú a Assqmblcir (icral
Onlinúriu, quc sr,.rá c.rnvmsda pclo Prorcdw cnr cxcrcicio pam sc rcunir cm dio. hom t lctul
c\pÍL's§amcnle i nd icador para:

'Jl dclihcÍcr rrtrrc os atos úootnirios il cstes *intuto§. e iulgaÍ os rccurxrs dc ruu
com;xtência:

bl dtstituiÍ o$ mcrnbros rjo L'onrr:lho rlc Àdministraç&r. da l)irctorio c do eomis:iikr de
( onlls, de acoÍdo ccm o unigo l-l"r

r,r ) delibcrar sobrc demois ussuntos julgadm pcnincntcs e ptcv iünente iocluidos cnr pauu.

Ârtigo 20 - À Âsscmblcia Cetu| reunir.la.ú em primciru con!m{§ào. «rm s prcscnça dc no
minimo ljJ ldois rúry'os) dos lrmâns. c. !'m scgundg convocaçào. l(, (trinu) minutos ap<ír l
primciru, com quulqurr n rnsro dt! lmlllos pír':dnlc\.
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PuúgnÍo Único - Em situaçôds cscepcionois - ou seirr, quBndô nÀu fur pos,iircl r ncalrrlsür de
ar*mblciu dcliher&livar dc formu prc*ncirl c hourcr nece;sitürdc justiÍirurlo e inarliarcl dc rurr
rcaliraçio -. a Âssembleia Gcral podcró scr rrolir*dl dc l'orma vinual ou. rernipr*Êncial. çum
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volaçüo clstÍ6nlcs ou pr1Í mcio dç bolctim de roto a distánuia. regundo o sirternÀtica adntutll
oliciolmcnte pora as dcmuir cntidsdcs cmprr,'srriair.

Ârti[ú !I - ,\ sonrocaç]o da Àgremblciu (ittul scra Ícito Jxrr cdital ossinarlo pclo Provcdr'rr t'
prblicado pch imprcnss local c no sits oliciül da lnnlndade, ú:r'cn.lu aindo scr sfix,aa.lo em ruir
ssde, crn lor:ul Íranqucuúu oo pühlico, som nu minimo I (rrilo) di§s dc anttcrdéncia. inri itun,Jo
rJia. horo. lo*al c a pauu dos Essunttls E sertm lratgdos.

PrúgroÍo Ílnaco- 
^s 

decigôcs da As3c,nhlt'ia (ierrrl str[o tomadas por mniorir simplcs.

Artlgo 2l ' A Ârscrnhlcis Cçral [xtranrdinoria rcalimr-sc.á semp<t quc ctxt'* ienlc tru
necc's§rio- e scrd convtr:uds:

l) prr iniciativo do Pmv«lor ou do Prcsidcntc do Crrnrclho dc Àdmini$rôfio;
ht por inicirtiva do Conrclho de 

^dminirtrâçAo. 
rn(üiÀnte prrposu qrovada Ínr maioria dc

scus mtmbnrsi
c) paí iniciotiva da Comissào dc Contas. m«limtc pnrpo«l apmvado por maioria dc scus

memhmú; §
d I por rrqucrimcnto suhscrito por I r3 (um quinto) dos lrmüos com dirsito r roto.

ArtiBo L] - A coíiocâsio da Àsscmhlcis (icrul l',rtrsnrdiúria srni fcita por «iital. publicado na

imprcnsa local. com ontecedêncir mÍnim! dr I (oitq diEt. c mcncionarú o sssunto s dcliàqír. o
diu rt hore c o loqrl cm quc sc reunini. dçvendo ainda, :iet aíixodo nr sede do lrmrndrde, cm
Itxal lhnqucodo ao público.

PaágnÍo l" - Â Âssemhlei0 (icrâl lrx1rs$rdinó:ia ser:i pÍr':iidido çxln Pmlrdor cm rxctcicio,
dü. nlt suâ üusêncis. ;»r um dos lmril,crs cscolhido por lclema4irr doquclcs que :c fizcr§m
pÍ§s{nlÊs.

Prrlgnío 2'- A-r dc-t'istlcs dir As-rcmtrlcia (leral llxtraffdinóris sÊfào tomadrs Íxrr mriori:r
rimplcs com a písscnça dc pelo mcnos f/l (dois trrços) dos tm§crs cm primcira colr ocaçi,tr. ou
eorn qualqucr númcnr dc lrmÀns lrcgcntcs, cm scBunda conlocaçio. -10 Ítrinur) minutos spôs.

§F:ÇÀ() r'- lx) ('oFl§ÍLHo DE ADM!N!STRÂÇÂ()

Arlig:r 2t - O Coosclho dc Àdminist,"1-io scr* intcgrado Íror l0 (dez) Fr.ssooJ ds rtputaçiln
ilihrds. ot scrvardn-s* o s*guinte composiçào:
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5 (§inrrl) mcmbnrs rierâo clcitns cntrc o\ lÍmAos sm eÍctivo gozo dc scus dircilos:
I lum) m$nhrc s*rú eleito prlrx cmprcgados d.r lrmandade;
{ lqullm) mcnrbms scrào r'luitos ptlos dtmui} inlc8runlcri do ('onsclho. denrt g*rxur da
comunidirlr dc nrutril capacidade profissional c rccnnhccida idrmcidqdc moml.

Perúgru
nlrt'nl!'\
I- s t;rrl 

'"r.

fo l" - Os mcmbros cleitos pora üômpor o ('rrn-rclho dc Âdmi
consnngüinr:us ou sfins, ald o .1'3rau, dô (iolcmád r. Yic.s-G(
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Prrigrrfo l'- Os cr-rxupantÊs dc cÉÍBr) dc nuturcru Jxrlitico txr r{rg{r Êm comilsâo nu dc
conÍiunço no ndminisrnqio pública dircta c indirctu rnmsntc grderâo ser eleitos parn o ('onsclho

rlc Àüministr+1-àtr NÍróí I (uml ano dc rlcsr inrulu(fur da âtitidedc polílicr. úcr idunrcnte
somprol'udr-

Prrlgnío 3'- (X mEndrtos dos mcmbnrs clcilrb para o Coniclho dc Âdm inistraçÀ<r :,r,'rào rle J

íqustÍn) rnoli. scndo admitid:r umâ rcssnduçâo. srndo quc. n c{da 2 (dois) snos, dcr crá hlvcr
cleiçào prra rctotaçio dc mctsdc dc §a.us m..mtÍos-

l'rrágrt Ío l'- lllru Íins dc liabilirar l rcnoraçtro bicnal da mctld€ do ('onrclho dt
Ádministruçâo, os mijmhms qu( §ompuscÍsm o primcial ('trnsclho com mflndtrlo dt 2ldoisl
snrls !r'rik, detlnidos cmro tx prnprios ( onsclhtiru>, por nraioria. dcr'endo scr sr:mprc m$ntidú í
úompürisio sontids n&§ alíncas "1". "b" c -c" tÍr r:aput dcstc lnigo.

PanigraÍo 5'- 0 Con*clho de Âdministnqio rcunir-q:-á nnlinariàmcnte. no minimo. J ítrl:\l
rcrr:s a cgds arrc. c, e-\llrirlfdintri0mcntc, il qu.rlqusr t(ltrÍk. po&]nú) lcr conrocnlrr ;xrr ra:'u

lrr,'ridcntc. pela maioria dos mcmhrrx dl [)in:roris rru t r,xrr issân dd ('í]ours, ou ptlr. n() rtinimú.
i 5 lum quinto) dtrs irmlçni çm plcno §oro d§ saus dircitos ssstxiatir{)§; scmprc. msdiílnlc çrr1ir

dirigida indir idullrncntc u eada um dos mcnrhnx c aliruçilo dc odital nu Sccrctlril rli.t

Innandade, pnx'idàncias §tíâ5 il ssÍçm tomlrlor pelo I'rimciro-§ccrcu{Lrio. ou. na sur fslt§. pck}
§t'gundo-Sscrctário, com comunictçào a<r Prtrr r,'dor

ParagrrÍo ó'- A rtuniào do Consclho dc Âdministrs4'io seni reslizsda prelõrrcirlmenre de
ftrrma prrs:ncial. admitindo-sc. cm siturçôes c\cep{iomii - quandn nüo Íor possitcl o realiruçiio
r*uniües dclibcrslivrc dc l'ormo prÊsfnôial s hou\§r ncccsridcdc juuilicarlo c inadiárcl dc rul
Ícali/ssâo -. a rcslir!çXo da rur.lniào de íbÍnr virtwl ou sêmiÍ,ÍÊsêícinl. com roiosgs çlcrró,nitu
ou por mcio tlc bolaim dü vóto s distância, srguodo u sislcrnritics aduEda oÍicislmcntc psru a:í

úcmsis $rtirbdÊs empnrsariair,

l'rrrúgraÍo 7'. 0 Provcdor, ou, fiô rüÊ lnha, o V icc-Ítrurcrlur. dr'verilo paíicipar das rcuniôcr do
('trnrclhr-r dc .\rJm in istraçüo" s{rn dineitô 0 volo.

Purigrrío 8" - Sr'rllo dc atribuição privutirü do ( rrnrclhrr dç ,\dministruçio:

al a apur cçio dâs pÍúgostEs dc contrato dt' gcrüo da lmandndc:
b) a sprcvaçào da propc§! do ôÍçBmcnto da lrmnndslc c tlo pmgrama de inveitim!'nl{xi:
c) a slciçilo c p<llisc dos mcmhíos ds [)irarri$:
d) n ap'oor eçào dôs cstratulos s s cxtinçàu da lmrandadc. od rtlbnmlum tlo Âsv:mblcil

Gcnnl:

s) | §Í,Íov!çilo do rtgimcnto intemo da lrmunrlurlc dirprodo. rm minimo, rohÍ§ ! c§!rutuÍn- o

lrrenciamenlo, ()s §&ÍUgs s aÍ çompclénci0!:
l') § spmvsçào do regulumcnlo próprio. conunrlo or pmccdimtntor' que dcr* udotrr ir

lrnrgnd{dc prrs I çodrÍsi&çüo de chrf,s c scruiçnr. hsm c{)mo parâ compÍas € alicnnçÕc.i, c
do planr: úc cargos. salárim c hcnclicios rlor' r'mprtgados dll entidíldç:
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SANTA CASA
OE MISERICÔROIÂ OE ITAPEVA

Bl n llpmraçr{} r cncaminhamcntr,r. arrr tirgÀx supcn'isorcs dos contratos dc gsstüo
celthnxloc com tr Podcr Püblics. dos relatôrios g:crcnciais c de atívidsdcs da lrmsnrlurlc"
clatnrados pela I)irrtoria; c

h) s liscalizaçio do cumprimcnto ds-s diretri;cr c metas drlinida§.

Prrigrrfo 9" - Arr deci:;ôrs do t'onxlho tlc Arlminisraçâo ,aràü aomÍdrs pcla mailio n
mcmbrus prcscntcs Às rruniôtt salvo pura ar nratr,irias conslanlss das alincas 'd' c 'f . cm qus r
rlolihenrç'tro dclcrá conlaÍ som. no minimo. l/i (dni\ tsÍçÍ)rt dc scus mcmbro:;.

Prrlgrrfo l0'- Os mcmbroã do ('oosclhu dc Adminirtroçôo cleitos paru integrur a l)irr.trrria rlr
(irmis:i.ãrr dc Cmlns dcycrtu lormular sus clprtssa rcflúncia ao assumirrm as funçàcs c.lccutirus
:r ri utrihtrÍdan-

Plr*gnfo ll' - No hiJtotcsc dc laqincia tlc qualquer dus rogus do C(lôselho úc AdminiítÍaçlo.
rcrlu conro(&dus, con Íormu o (ú3o. ü(r prazo dr,. ülc lí) (trintá'l dias: ul Arscmblcin (icr.ll
Lltraordindria. pârs clciçào dos mcmtrnrs prcr istos nl slinru 'a', tlo coplt. h) Âs:emhkiar dor
cmprcgarJos, grsru clciç§o do mcmhm prcvisto na ulineu'[r', rlo raprrl e/ou r) rcuniões do proprio
( onx'lho, pm cleiçâo dori mcrntrmr prclistr* rur olínt.a 'c', do rupra

§H('À(, 3' - t)..! l)ilili r()RL'\

Ânigo 25 - À l)irrtoris ü conrtituirll ;xrr ô tsrirl mrmbn». elcitos pclo C(! r'rlllk) d(
..\dministr.rçtro. c compor-sc-i dc:

ô I l'rct erjoí:
b) Vicc-ÍIroredor:
ct lo lcsourciro
d, lo Tcsourriro
§l l " §ecrctário:
f) 2' §ccrctârio.

PrrSgreÍo l'- Vagando-rc um {0rg(r do Diretorio o vlu pmt imcnto sc darÉ pclo substitutu
imcdisto,

PrrúgrrÍo I'- Veriíirundo-se a r'ac$,nçia totrrl dnr sargos d, Í)iretwin ou o dcsÍ'ulquc dc cugor
quc impoça scu Íuncionamcnto Í§EulsÍ, n (-onsclho dc Âdministraçilr lorá r convoc:rçàr» dc
rcuniüu pura a ctciçil,o dc uml nol,a l)iretoria. nurÀ Í|r*fter o mmdülu de foÍml intcrino ltc
crpiraçí,o do pruu-o dos ma,ndúlos rrtti,o r'igcntcr

PrrúRrrÍo J'- Nu hiÉtcrt úc racilciu do sargD rlo sut}5titutr.:. por tbrss dÍt suçcssfu prsrista n(t
panigratb primeiro ou por qualqucr outro mrüirrr, o prcrimentrr dcrsr cargo, ltü o Íinal rlo
rr:rpcrlir o mandalo, s+rú l'cilo fxrr dccisâr.r tlo Crrrr.'clho rL. Âdministruçi[0. qur' st'ni rirrnr,oc$do
tsFrcialrnúnlc para tal fi nal idod!'.
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DE IüI§ERICORDIA OE ITAPEVA

F*rágraío il' . Os ex.ocupantes dc cargo dc nâ1uíítzú pr:lítica ou c{Ígo cm comiçsilo ou dc
conlionçr ní odministrüçao púhlica dircta c indircta somentc podcrto sçr clçilos para a Dirctcria
apris I (umf sno clc dcslinculrçâo dl atividarlc prlitica, d*'ittumcntc comprovada.

Árlhô ?6 - A Dinerorir podert criar r:omissrfr§ llrl gnipor de trabolhos. rcm qualqurr
remuneraçÀo, para auliliá.1o. indicando os mcmbms c dcÍinindo us funçdc*.

ÁrI[o 27 - À orrctoria comprctc:

a) contmtsÍ e disJxnsar o SuJxrintcndcntc rlo l-lcnphal:
hl docrminlr a polÍtico da lrmondadc cm rclrr[ilo ü cumunidadc, rtcndendo ür dirçtrircs

gcnris esmbclccidar unurlmentc pcla Arçcmblcio Ccnrl c Consclho dc r\dminisroglo:
c I €lôborsÍ e ex!§utâÍ ó orçamento pNgràmal
dl odministÍ{r o patrimônio e prtrver fundos c ÍecurÍ}s cconômico-financt iros sulicicntus

5ruru o funcionamrnto dr lrmmdstlc:
cl Êlsboít, c submcts à aprovaçio do C<rnselho de Âdministraçào os rrgulanretrÚr.

Ír.gimertoa c nomls de scrviços do lrmandade:
t) aprctcntu ao Consclho dc Adminlrtr-1*ilo s p«,po§& dc orçsmento snusl ou plurionurl.

com o pancer da Conrisslo de Contar:

B) decidií sobÍt r admis$odenovos lnn or contribuinteg;
h) propoÍ à 

^ssemblcia 
Gcml a çoncessào dç lítulo ds lrmào llcncÍnsrito:

i) proçxn à Asscmblcis G.Íal o lalor daÍ crrntrihuiçdcs sociais, dc scordo com oanigo ?":
jl preurr cúnur ao Cunsclho de Àdministrol'tro, cl$orando o rclatôrio anual da geutru r.'

anrúscntands s dcmonírf,çAü dc rcçthr c dcspcsa, llém do balango gctal acompuhado
dc porcccner «la Comissãn dc Contrt r. ürs uuditorrs indcpe'ndcates:

k) aprovar o qoÊdtú de p€§rôel da lrmandode c os niltis de rcmunsroy*ôes lpre$ntado) pcla
Su;rrintcnd&rcir. dç acordo com o plano rlc cErgo:r. riolários c trncÍlçios spíorsdo pckr
('onsclho dc Arlmiristruçào:

lI prspor à .t§rembleia Ccral a equisiçàn, alicna4io rw onereçào de bcns imôreis:
nt) sprçscnisr âo Consrlho de Âdministraçôn. pmposta de mccbimrnto de donçtr.s e legados,

conforme o § I. do migo l.l'l
n I dsicidií s(úíc os assunlos lpÍcsentldss flclo Supcrintcrdmtc:
o) ÍrarirsÍ tftrol or dcmair gtos nüccrúrio:i à cxcrr4-iu dls ílnplithdc* rxiuis"

Ânigo 2t. Â Diretoria rcunir-s*.í. ordinurismentc. unr, lcz Fol mês. c c\tmrdittlrirmúnt(.
ttxlas ls vczcs quc scu Provcdor julgar ncccsúrio, g:r «rlicitrqüo dc qualqucr um dc scu'
mcmhros. nu. rindr, por rcqucrimcntn rubscrito pür li5 (unr quinto) dos lrmàos com dircitrr l
rôlú"

ParógnÍo l" - (} Direttlr quc, s{m nrotiro justilicldo. faltar a lrÉí rtunitx:r consccutivas. \{..r.r

adr cnido pr curitn c pCrdcrâ o mondüto {rulotrf,t il:nmcnt*, na quono l'rha.

PurógraÍo 1'- Scú conccdidn a qualqucr l)irçtor da lnnundldc ou membm dl Corn issirr dr
L ont{t alàrtit l(nlú de ruüí t'unçt)cr. prr tcnrpr ristcnnina+lo, mçdiantc justilicntiro.
dcr idumcnts lprovurias pcla Diretoria,
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SANTA CASA
ry DE MISERICÔRDIÂDE ITAPEVA

PerlgrrÍa J' - A rcuniilo ds DiÍíoriu scni re',rlizads prcÍ*renciolmente dc Íormo prcscnciol.
rdmitinrir-se. em situqõer cxccpcionairi - quando nlo ínr posslvcl u rctlizaçào rarnkl.".s
rlclibcrgtirar de l-orma prrscntiul e hoorçr neccrsidadr justificado e inldiàvel dc cu{ rt{li;râçàn ..
a reuli:açfu da rcuniào de forma vinuul rru tcmiprcs*ncial. csm vouç§o clc{roflhs ou prr mcio
dr' bolctim dc voto o distiinçia. rgundo a sistcmática odotado oÍjcialmcítc psre ns dcmtis
rYltidodcs ('mp{csariEis.

^rtigo 
!9 - 

^{r 
l'Íoredor compdc:

â) frsslrÍ inÍormaçilcs rclatiua"r À Irmsndude. srmpre quando soliciudas ofrcialnrcnte pclo
Con*lho dc Âdminisrrâfio ou Âssemblcin ücrnl;

h) rcpfcscntar s lmsndcdc. !ti\! c possi\'ômcntc. em Juiro c Íora dclc:
íj) r(mrocar Ê Fn:;idir ar Âsxmbleias (i*mis:
rll conrtrar c pcsidiÍ is rcuniõcs da Dirctoria:
s) peniciFsr dff reuniàes do Conriclhc dc Aüministraçtro. scm dircito a voto:
l) drterminar, inçcntirar, ocompanhar * orientar qs inicislivas. scniços c ohras d{

lnnonladc:
gt assinar ss coÍÍespondênc ias dq Dircl{rria. Jrc«lurdo dclcgu gxlcrcs ro l" Srcrniirio purir

lwô-lo, quondo v: trutsÍ de ossunlor dc nrtina:
h1 aprcricntar anuâlÍnente o rclatório das rtiridrdrs da Dirctorir e ds Conrissào dc (irntt§:
il '.§siürr. junl,nrt'nl€ cont o l e«rurciro. chcqDcs s gâuÇôcs. fiÍmor conlíEl(xi. sscriturar

públims e partiçulsrss dc llicnçtro. oguisiçio, pcnnuta c oncral'ôo dc imôvtis- ou,lc
dircitor rsais vrtrrc or imôvcis, uutorirudo polo Con$lho de ÂrJnrinistrnçlo ou
r\sscmblcia Ctrul;

j) .rssinar com o Tgsoureim os holsncctcr mcnsais c o holonço ual do lrmandadc.
prrvianrenle assinados pclo (i§ntador, crrm rcgixlro no CRC;

k I nomclr os mcmhms du cnmirx'its e titultrcs dc cartos e funçôcs. ouvida a l)ircrorio:
ll rcrlucrer e rt!:§hÊr verbs r. au-tllios rlos Índcrçs pthlicos. ohicrvads o ç$mp{iÉDci8 do

Conselho dE Âdministmçào. qurnro à nprorlção das Jnn;xr*at dc t'ontmtos dr sústÀ):
m) oulorBar pcúcrts prro Íinr esprccificos c as:inor os rurÍrcctilos iostrurncntor d§

pr(x'ure{llol
rl sÍtr$vsr, após p.lrsccr da l)irctoíi.r r Su;xrintcnrJentc, os pmÍissionris du árca m&jica quc

tcnham ruxlcrido o ingrcsso no Corpo Clinico pâÍ0 cNen§€Íem suqs atividsdcs. rlerdc quc

sotisl'!§Em ss normas rrgimenlais ds §snta ('s$e c us diqn:siçôcr lsgai-r:

o, dclsB$ flrihuiçôcs ao Supcrintcndcntc:
pt lrunsícÍir o cxcrcício dc suus l'unçrlcs ü(! \eu subttitoto. loda rez qur' * aurcntar da

lrmgnúrdc. por nais dt I 5 íquiuet dias.

,\rtigtr J{l - \o vic§.l'rú\!'dor corlpclc

ül $ubstituir o ProredoÍ em scus impcdimctrlos, afasumcnior ou licença-r. c succdÉ-lo enr

cc§rl dc rffánsis. ató o Íinnl rJo reiptctil'o mundrto:
bl uuxilid-lo no quc Íor solitilado ou prB\ islo nas normas administratir'çs.

!
nc(

{E
ã:
$;

${
g

rrr
l/)

Çl
çí

(,1 ,/ 
"EÍ&iE nrn crg ErsrÊ(órn arnrí - V 

' 
.. t' ,' 

t'

mffiffiP;;Iil*2S.

I

I



1í
I

)

SANTA CASA

- 

DE MISERICÔfiDIA OE ]TAPEVA

Artigo Jl - Ào I"'l csourcim comFctc;

s) supcnisio or os stftiços dc Bsouri!íia e runttbilid0dc ú lrmandadc:
bl providenciar a elahoraldo dc trolanccles msnsais c bslaryos anutis. rcomponhados úes

rc-§pccli!ês demon*traçõcs ds rrccitos c dcs;xsur. cnvisndG{rr À Dirttoria c à ('rrmirr'iltr
dc Contg:

c! providcrrcirr r anecadação dos vqloÍss ti;rnnçcirns da trmaÍdãde c po,ccdrr sos
pogÁme lus de oconlo com &§ noÍrnas ulministrotivas e ô programaçl<r elahrrado p+lo
Superimcndente da lrmandrdel

tlI assinsr shcquc! c dcmais doçumcnlor cla I csouruir. junumentc com o Pmvcdor. rsndo
grrmitidr s ouloÍ§! dc procurorçÍo a tçrccirrrs psrÍs csrâ cripcrííica linalidarlc, rr./
nítremlvm dt maiorie dos intcgrantoi da Í)irctoria:

e , lrpÉsrÍLür no§ sc§",iôcr ôrdinàrias, a sirua{io í'rmnccira dt lrmandadcl
t) dclegrr otribuiçôes plra o SüpeÍinrcndcntr. da lrmondad!.,

.{rrago .}l - Ao l" Tqourciro comÍxrtc:

tl subrtituir o l" Ics<rurciro cm seus impcdimsntos, üÍoslnmentos ou liccnços. e suctdtl.lo
cm cr-so dc vncânci& sté o íinsl do rcsJrtrct ivo mandoto:

b, uusiliÁ-kr no qur Íor snliciudo ou pr*'ixto nus norma* adminirtrutis&\.

i\nigo 3ll , 
^o 

l" SBcrflôri0 §omtxte:

a t organizar c dirigir ur scn'içus rlc :'cr...rrtoriu du lrmandarl«.:
h) :iÊcrflaÍisr ts reuniôer do Dirgoriu:
cl assinar çom o Pntcdor. documentm da l)irctoria;
d) prcstrr csclarucimentos à l)irctoria, quondo for snlicihd{r,

/\rligo J4 - 
^o 

l" SrrcÍerirrir) rúmpere:

l) subsrituir o lo SccÍrÉrio cm sEus impdimcntos, Bfsslsmcnlos ou liccnçls, c su,.edr!'lo
ern r'tso de rncância. rté o final do rcsp.'ctivo mcnddo:

h) auxilióJo no que for rolicitado ou previrtu nos noÍmss ldministÍrtivas^

§EÇÃO {.- DÂ COMr§SÀO Dr. CONTÂS

.{rlhr) 3í - Â ('omissâo dc ('ontas ú çonstitutd:r dc ,1 (trósl ntr'ntbror litulffc5 { ,i ttrêsl :uplentc:
t primeiru, x'gundo c t*ncciro). clcitos pclu Ásscmhlcia (;crul, nos lcrmos dí f,í igo I ÍJ". "h".

Prrigrrfo l' - Ocorrsndo vúEús na CúmissiLl dê fontâs. csta. Íxrr dc.,cicio dç scus dcmais
integruntrs. conlucurú a scu crilério os suplcntcs ncce§siiíos para concluir o lempo de monrJulrr:
r rglndo-sc lodoÉ Os clrgos de tilularc§. cr'rnc0milsntcmc.ntc, r convocaçà§ dos suplcntes scni
tcitl prr úcrris{lo d*r moioris dos mcmbrm da l)ir«oria. a s,r:u critÉrio.
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Prr{graÍo l' - Cssô nto lajâ grsslvcl. nas hi6ilc*s dc racrinci . r obtcnçio do número minimo
dc I (tÍür) membrü litulare, porl s Comisrlln dc ('ontns. scrá conrocada asrçnrhlcia gcrul para
cleiçio dos mcmbror faltlntês. visandn ao pnrr imcrrto dos corgos elé o fifial dos rrr;rctivor
mmdrtos,

PanlgraÍo J'- N*t hipótcscr dr imprrJimcntrrs. al'artamcnttrs ou liccnças <lc qualqucr dor
mcrnhnrs titulsÍes da (lomissJo de Conmr. sur substituiçân temporlrir sc dará pclo suplcntc
§onloc;rrlo a critério dm dcmais mcmhror da pnrpria ('omissào dc Conurs, rtrr o rütrrno rJo

titulur impsdido, al'astsdu uu liccnciado.

PrrigrrÍrr {' - Os cx-ocuplnlcs dc rirÍgo dc nst urc/ir politicu ou (ürsr) i:m cr»nisrÍrr ou üe

sunliança nl odministmçào pública dircta q. indirctn somcntc pxlcr':hr scr clcitrx pur.r.r ( rxnissiirr

rlt' L onms rçrrrs I (um) xnÕ dc desr inculirçtro úa alividoú( folítica. d*'iúrmentr: cornprú\ild&

Àrtigo 3ó - ('onrSrctc í ( (rmi§:}tro dÊ fúrrlir\:

a) cmitir parrtcr sobrc l dcmonstroç§o dut. reccitcs e drspÊsâ!. holmços lnulis c o
orçamcnto lnurl ou plurianual. Eré l5 lquiuet dias aJrtis o scu recebimento.

b; propor ô Direrorio as mcdidss l sf,rcm trrmadas cm c[s$ri dc conslatuçào de l'ulh$.' Lru

inr.gularidadcs:
c) çonvocar cxlÍiordinsriflÍncntc a.{rscmblcio Gtrul. quando.iulgar ncc*sririo c o l'trrr cdr'rr

úr Dirttorir rf, negsÍ r fazé.lo:

('ÂPil't t,(l \' - t).\§ tit.t.:3Ç(rÍ:§ l: D.\ ltossL

Àfligo J? - Âs clciçÕcs dos mcmbrrrs tlo ('onsr.lhrr <Je Ârlmini*ruçio. prtl istos nr f,linsa 'r' dú
rnigo 3d, c as dor mcmhros da Cumisstro úc (irnta-r scrüo rcalizadas cm chapl complcla, Jxrr
§rÍt) sôcÊto. cm Âssembhlio ücml. pekx lnnlos no plcns güzo dr *u* dircitos.

Prr*gr*Ío lo - Âs clciçilcs doc mcmhnB do ('onselho ü, Âdrminirtraçào prcvistos nu rlincs 'h'.
do oniSo l.l, scrào r$lizadas;xrr mcio tlc candidsturos individuuis Ê cm \ otaçiô :,r'cr\rtü. crn
us:,cmblcir dos emprcAndrrt a srr cont*$dl pela Dirrttrria. com arnpla divulgaçilo,

PlrÁgrufo 2'" As clciçücs dol mcmbros do Conrlho dc Âdmininrq*üo pttyií{rs rur ulinca 'r'.
do anigo l,l. scrào rralizadas por mcio dç sanrlirJntura'i iuliriduais, e ar dos mcrnbrx da

l)irctftria em cha;n complcta, scndo amhari sotrdss pôÍ mcio drl rsuni0o do pnipio Consclhrr rJt'

Âdminirrraçlo.

FlrúgrrÍo J' - Salro (rs caros rrssct cií)nais prcr istÜs nsslc rrtatuto, us cleiçúcs v:râo rcaliz:úas
s,§mprs no môr dc fcvcrim. ".cndo dccididur yxr maioriu dos prcrulltus ir arreillblria ou tsuni,ikr

ÀrliBú JE - .\ mcsn quc prcsidiÍ os lÍah{llho\, up(i! r, rc'ç(rlhimcnlo dos }oto:. lunr a rua intctliiltr
üÍrúrilsàn r'\su l'Ícsidsntc. cm scguiúa. procllmnri rrs clcitor
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SANTA CASA
DE MISERICÔROIA DE ITÀPEVA

PlrágraÍo Úalco - l{o coso da oprrsscnmlto de chlpo ou rlmdidaruras ún icos. u cluiçào c pr:x
podcràc s*r rcalirades por aclamlçllo.

ÀrtiEo 39 . .'\ poss* dos cltitos rc dntá imcdrnlnnr§filc ír Frnlslnmaçâ$, Irç"stando sonrpnrmirsrr
mrdiantc tcrmo lavrado mr "[.irm dc Possc". prxlcndo a lr.rnrmi!!r3{) tlc cirrgrs scr n-'alir:nl:r r:nr
scsúo suleÍt(. nrarc:xh prra atê l5 lquinee) dias apor a e[.iç3.o.

cAPlTUt,o vl , DÂ oRGÁNtlÀÇÀír. Àr);!llÍ!ítsTRAÇÂ0 Hospttlr.AR r. Dr)
CORPO CT,I§ICO

Ànigu {lr - A lrmandrrlc scrá dministmda nor um súpsrinicÍrdcntc, pcssnn d{ r$cnnhcrid.}
cu;lrcidadc túcnict t Írr'rmaçlo no Curur dc i\dminirtraçío o.ipitalrr.

Artilu {l - O Supcrintcndt'ntr rxcrcc its suur Íunçôtr prr dclcgirçilo do Prorcdrrr c a ek
ruhordinnm-er todos or oÍglos da Írm$ndad§,

Prrigrrfo l" - () Su5rcrintcndcntc ntro porlcrii F cí(nccr Jo ( oço ('linico da Sunta ( irr,l

ItrrlgraÍrr !" - NÀo pícrri e.trcrccr r) cargo dc Sup:rintr:ntkntc. o riiiarlür que trtnutcir»r;.rr
rotrr a lrmunüudc.,tqucL. qur. u cla rt rincular nrt r.tcrciuio rtntuntrado,lc suas utit id:u['r
protirrionai:, <ru oqucle quc, n()s uhimor.l iquítro) anos, tcnhs cxsrcido citrso dc naturcra

;xrliticu ou rary{} cm comisstro ou rl,r. «rnfiança nr rtlm inistruçir: públicl rlircta c indircta.

l'rrigrlfo J' . l'oe se tntar dc t'unçào dc crnitr.'r cxerutiro. erercid{ poí contcltitçào * rlclcgaçârr
dircm dos ôrgàos dirígcntfli o crrgo dc S upcrinl.cndcnlc rcni considcrado nilo crtalutiÍirr. Í!!rí
lrrJrrs ur' lins, :idndo $r:a i}dmirrfu} ê .lisf*nÍl rr,.slirrdor pulu Dir*torin ;rlus mcios cstubckxidrrr
na legisl:rçào cilil ou trubolhisru. cunÍ'orme u nuturcza do vinculo.

Prrigrüío 4" . Qulndo se trsrr de l:"srabcle{ imcnto de propriaJadc dc tcrcciros, administnrr,lo

Jrll lnnandadc. a çompct8n{ir da §upcrintcrrdênc ia constará dos rcspoçtir<x inslrumcnm.
c(xrlnltuuir. ohscn'sdss &s rü5nrs rpnrrldas pclo ('onrrlho dc Arlministrnçào. no cà:o dc
§ontratos da gsstào.

PrÉgrrÍo 5'- O Superinrcndentr ficarâ rcsponràrel pcla cluborcçÀo rlo ltcgulonentcr próprit dl
lnstituiçio, aprovado pelo Conselho dc Âdministraçào. como sendo o inírumsnto tloÍmslivo que

dcfinirú ls atrihu içôcs tdcnico-administrclilss dos órgànri da Ssnta Crrf, dc Miscricôrdia dc
luperu,

Prrúgrlfô 6'- Éinr.'cp,r ionalmenlc. na hipó1gsc íj. lucfurcia rla Suprintundéoci:r. cEbcr.i ir

l)ircroriu nomcsÍ uma Fçsvlu ou comiss§o pâÍn c\cnÊcr intcíinanrrlnlc criso l'unfio st*cutir0 at(i ii
rt r a cüntrutaçilo.
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SANTA CASA

- 

OE MISERICÔRDIA DE IIÀPEVÂ

Árti1o {! - Át} SupcÍirilr. út''nlc e()tnFrctc:

a) administraÍ a Santa Casa dc lvtiscricrrdia de lupcr,a. dc acordo com as dirdrizcs dos
orgáoo odministruiuos dl lrmudadc. frzcndo valcr todor os $os ncctss$ri<x; à txrl
ordcm. ô cÍiciêncir c à diseiplins do Jrss<ul;

b, dcspochar oo cxÍrcdicntei dn Smta Casr c rrprcri*nú-la cm juÍzo ou lirru dclcl
cl rubricrr, rtrilicar e e.taminrr os liyros.. docunteílo!. conias, âutoÍizrr o seu pog,eírcttto.

çmitil. rir*r c endostar chequcs, tssinnr contíltos, coovÊrr itx c adil ivtrru mcdiantc
autnrirq|r: cxprcssa dn Pmtcdor. utrsr'és rlc procuraçâo pübliça nos tcrmor do sniso:íi"
letrü "m". deste Eíalulo:

d) cxpedir ponarias, ordenr. insnrçõo; dc serviços e dcmais d«rumcntor rclflivos x

dinimica administrstiva. dcntro das normus liemis, cstulrclocirlss pelüir ôÍÊào§

sdminisrretiuor da lnnandstlcl
e) §ontrolú a cxocuçio do Plnno oÍsBmentfuio:
0 clatrnar s sprcÍc {r no l" Tcsr»urcíro. cmJxnho dculhgdo dos púgrmcnlos a strrm

efr'lusd(x;
g) cncminhrr ros órgâos compelentes \ls rlemerrü{i neccs*órios úo pogsÍnsnlo drr pcssoal,

scn iços e compras;
h'l admitir c dispcnur o Dirctor Tqcnico du lrmundadc: mcdiantc prcvia c lbrmrl aJxr:vaçso

da Dirrroriu:
i) contrsní. admitir c di:pensar m&i«x ctou cnlidedcs médicor perr os alcndimcntnri na

lrmandade c nos s+rliçm por cla adminisrubs, mcdianrc pÉvir c Íormal apmvaç§o da
Dircrmir:

.i) conlÍltaÍ e nomear or grn idorcr p6ro os dit'«entes sen'iços do Hospitol:
h) nomcar os mcmkos dm comissõcs c tiluhrcs dc car*os c funçírs:
ll npre*ntur à Di:oorir. para uprur'uçir:. u politica sdarial c 1r quadm dc Jrcruxrl.

ohrrvando o plano rjc eargos, rolürim r' b*neficitr* ap«:vado pulo Conselhtr dr,'

Âdminirrro§lo, se houvcri
m) lotar c relotâr o fcssoo! nos difçrsntcs órgíos do lloapital;
n) luloÍi/rr s r ccipçio t ponogrçâo dr jtrrnado de rabelho, quando neccssürio:
o) aurorizar as despesas de canàtcr urgcntc. dc rcor&r com os limites íixadoo pcla Direttuia:
F) traçsí o padmniraçãn drs normas tdcnico-odministrativm do l{ospital c suhmctê-las à

upr*irçlo <lo Coní:lho dr Administr&çüo:
q) míHlcr ! Dir«oria permnncntcmúnlc informada dc ondomcnto dos sco'iços hospitalarssl
r) prcstlr conl+§ Eruãlmsntc dç áua geitio à Í)irctoria c auxi lisr o Pnrredor nn conltcç&r dr

scu rrlarório:
§l B§rimr corrcryondônciar cmitidos pcla §lnta Cssa c tomr conhccimcnto dc tndg s

documtntr4io rcccbids:
It aprsenlar !'sludo da pmpstr oíçúrnentÁÍiü anuol, para lprr.'-irçào dr Diretoria:
u) organizar os planos dc divulgoçào c propagnnda, obcdccido o oeicntaçlo dada Jxla

Dirctoril:
vi elskrrar a tsbclr de prcççs dos sr:n iços prcsudas Jrla Santr Cosa c{hcndo à Dirctoria a

ruo opmvoçto;
$) §ffitrol&r os rtrccbimcntúr pmrcnicntcs dos scrv içns sujcitos o FsBámcntm. dc acnrd.r

(olr 8s,lrrr?nítr Ê t trúlls íÍrí()!uJ r Jrtlos rirgtros ulm inistr.rlir rls:
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SANTA CASA
OE ITI§ERICÔROIA DE IIÂPEVÀ

x) l'oÍn*ccr à Dirtroria nslrtódos de suas atiridulcr:
!') pÍ§stsr in Íormaçncs quando solicitads pcla Í)irctorio:
,l tonlrrtaÍ Adminislmdor$i Exccutivoli pora o ll0spiul, bcm trrmo o! seÍviçÍR íre

Consultoria Juridica e 
-ldcnicr- 

mÊdient( prÉr'io apror eçào da Diretorir:
0&) prelicaÍ dcmsis atos Ílesessórior â exesuçAo das íinalidodes ylcirís dn Ssnts CaÍs

Artigo {3 - A pmsusÀo dr sssistônciü mcdica cahcni ao Corp<r (llinico ds Ssntu CLsrL lirnnàJtt
por múíitos rieridementc hrbititadai ao ext'ncisiu da mcdir;ina, suj*itos is noÍmat do frtlr'nta
I statuto. üo Regul*nrento do llospitol, e uindu do côdigo dc Deontologia fv'lêdica" senrlo clc
dirigido c crnrdcnado por um l)irctcr ('liniço. clcito dirctamcntc çxrr scut intcgrontcs. ! qucm

t'0mpttira r su;rcn isâa c crqsusâo dos írrividadca dc as:,ietêrrciE nr#ics iJa lnltituiç$o, rcllrndo
prlo liel cumprirnento do Regimento lntrm<r rusJrcctiro.

Ârtl*o {{ - O l)irctor Iccnico scrá sÕfilrütrdo 1**la Supcrintcndôncis. scndo cscolhir,io çnt r.'

pnrlisriunuir rlc rrconhecida c()mÍrctúfir;is na suJ:cn isihr c rrrordcrlaçtrLr ttt'niçc Jc
r'sliibclecirn('ntos de sâúde. mcdirnrc pret iir c lorrnol .rutorizaçür dn Dirctoriu.

Ârtigo;lÍ - Âs rtiuidrdcs módicas na Santa CÍrsa tlclm tamMm sujcilôs üo Regimc'nlo lntc'rn,,r

drr Corpo Clínico. documcnto normaliro. optovado pclo Dirctoria c rrgistmtlo no ('onst'lho

Rr'gionrl dc §lcdicina do l:.$ndo dc Sào Prulu.

Ánigo {ú . 
^ 

crilcrio da Dirctoria. ouvindo o Direrrr '[dcnico. a §qntn CsÍa porJcni adnlhir
mctlicrrr c rÊsidentÊ\ com I íinllidsdc *c colabornr no dcst'm;rnho das atiuidadcri hol;piularcr,
prrdcndo aindl. com t:ss( mesno propósito. procedcr À contraraç'üo dc pcssrrrrs juridit:us para a

prcrtr{'üo de srniços crn ôrms cspecÍÍicus,

.{rtigo {? - ( rrmpç1" * l)irctor l'r,lcnico:

r) z-clrr pelo cumprimrnlo drs diçosiçôes Laais c rtgulame Énes em vigor cm rtlaliu i
:rtir'idsdc mcdica. indicsndo ss mcdidas neccssiirias para üssegunrí condiçt\cs rJignas ür'

tr$hllho s os mciori indispcrsávcil so tnrm d*cmÍxnho do Corpo Clínico:
b) fopor à Supcrintcndêncir a ldrnisrào rru l crclusiLr rlc rncdicrn c cntidfldcs méclicrrr,

olrrrlrndo.se. no que coubet. as ntÍibuis§c: rft: Curpr Clinico nrrru decidir ou rrícrt'ndar
ür mcdidsr proprxlu.i ncsrc scntidfl:

cl ÍrslisaÍ alos cm nomc da Slnto Casa. quartdo em cumprimcnto de erigêtcia legal:
d) p:rnicipu dus reuniôcs da Dinctoria cohkrando com Íugcslàcli, lomírnd(I F4íç n{$

d irrus:t]cs. !4:m tcr, nü enl{nto. dircito ü \ (t{.}:

c) lsscgurur o plcno c autônomo l'uncionamcnto dsr ('onrissôçs de Erica \ícdica:
Í) R*6rndrr ciucl c çriminslmcn(c por atõs c om issôcr no periodo do txcrcitilr rlc *u

c&Ígo.

CATITIILO \ItI .I}Á REFOR}TÂ DO E§TÂTIjTO

^raigo 
4ll - O prescútc cstltuto podcrú :cr nro,,lifit:nlo total ou Jxrrcialmcntc, çxcchr rluJlu() o \rir

Iinalirludu lirail;r ro anigtr 1", dclihcrundo rrl lirrltr prsrirl8 nr)anilLo:
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SANTA CASA
OE MISERICÔROIA DE ITAPEVA

(',\PiTtil.() \'il1- t),{ l}t§s(,t.1 q Ã() u..r tRlt..\}-t).qDI:

Âílto {9 - Nn caso de dissoluçâo da lrmandadc. c rcssalrado o quanro disporlo no pmárgraÍo 1".

itbriso. o ssu patrimônio, seni drstinado a uma lnstituiçio cnngêrrre. lcgalmrntc constituida mr
municipio, mconhccida como cotidsdc hcncÍiccntc dc ussisrênciu socirl. de scoÍdo conr os

rli:prsiçr1cr rlo Codigo (iril r lcgisluçàr, cômp[' renmr prtuliarcs ôs strcicdadcs dc lins rúo
cconômicus c lilontrópicos. e. ainda. quc estcjr rccchcndo Írgulaímcnlc suxílio «ru subrcnçÊo dtr

l'.stado de Sio Paulo. n! lbrm! egobclccido g*la lcgisloç§o crudurl cr;r=iÍicu

Plr{grefo l" - [kúÍÍendo a dirsoluçào de que rrstü sste snigo. o palrimôrio da lÍmrndâdc $:rú
cnrÍcguú a tssl ln«kuiçào congênrre, mcdiantc {1 (iÍrÍssss condiçilo dc nio cmprcgiJo puru

\rutÍúti tln!. rlue nlo o tonsmntr dqr(c llsrstutü.

Prrôgrafo 2'. [']m caso dc crtinção ou dr:rqurli licuçãrr dr lrm:rndade cumo Orgpniroçtro Srrill.
'r\ lclirdo\ ou douçôrs qur lhe lôrsnr dr.ninorlos ris atir,idader pr*r istas noí rcsÍrcclivo\ cnnir"rlos
rl§ !l,:slâo. sssim como os comrpondcntcs çtccdcntss linanccinrs. dclcrilu scr incorprtrurhrr
illtt lr.rlmr'rrtr' a0 prtrimônio dc outra organizoçio rociol dc s{Mc qualilicada no ímbiro rlrr
l:stado dc Sào ltctrlo ol ao proprio l-.stsdo, na proJxrrçÀo dos rccursos c bcnr Jror cstc .rl(icrdrrs.

cÂplTt'Lo tx - DÀs Í,lspostÇÔEs cER.{ts f,, TRADístr(}RtAs

Âdi3o §{t - O dir l0 dc junho. dua da lunrl4io da lrmandade da Súrt Casa dc lUiscricúdia dc
Irrrpcv:r 1em 1899). e u dio l9 dc maryo. cirnsogrado pclo lgrcjl o Sào Joú. prdru:im dl (.'apcla

rJl lmrrndadc. dcvgnt scr comcmrrados. scmprc quc ;xrssivel.

--lrtho 5l - ()s ea«rs onrisrrx. bem ('onlrr os dc ursinuluda inlpoftlncia ptm e lrmanrt«ic. srrirr
re:lÍ'r irlus ern Ârseí$blcia Ccrsl l-,§tmordan§rir.

ÂrtiBo 52 - O pr§lrsnl§ l:.§totul(r r€r,(Uill trxJar irs tlispor'içrlcs tnlcriorus em crrntrúri0. liçJn,Jrr

rcr§:rlrlrdtrs ils ÍürÍmü\ p0mrrius. rtgulruncntnr É rcgimr:ntos ittentos em rigot quc cont clc nàrt

çolidirr.m. hem como os titulos honoriticor jó çoncr;didor a irmlos quc tcnhsm prç§$do rrÍ\ iço\
rclcr anlcr á lrmondldc,

l:neenads n pautl de voraçôes. ctmo nio hllia nrois nadr a scr lrtlado, o Senhor Prssitlcnt,.'
rgrsdsccu msis uma vez r Írrcscnç,íL l culuboroçào e a conrrihuil:ôo de cuda um dor irmilrrr.
declrrrundo. cntlo. encerrada a Âsscmhlcia Geml l.xtranrdinária. dctcrminando r lar'ratura rir

aprovrda. l!i aísinaü! por mim, Josr Rohrrto Rrrhl. l" Sr:crctúrirr. c ptkr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

R

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas e em conformidade com a Lel
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigente, que dispon ibrliza remos o
recurso financeiro no valor de R$ 52.524.434,80 (cinquenta e dois milhóes, quinhentos e
vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para o
exercicio 2026.

lnÍormo que tal valor será utilizado no pÍocesso 402012026, que tem por
finalidade repasses para a entidade Santa Casa..

O valor supracitado se encontrara reservada nas seguintes rubricas orÇamentária:

4248
5805

07.01.00/ 3.3.50.39.00/ 10.302.0029.2365 i 05 / 3020001- BECURSO FEDERAL
07.01.00/3.3.50.39.00/ 10.302.0029.2365 / 02 / 3000210 - R ECU RSO ESTADUAL

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um aporte
adicional de recursos, este Agente Executor se compromete pela sua integÍalizaÇão,
durante a vigência do Contrato que vier a ser celebrado.

Itapeva,06 de Março de 2026

KARENffi
GRUBE!frm:r
LOPEZmE'r*ân"
Karen Grube Lopez

Secretária Municipal de Saúde

Praça Duquê dê Cêxiss, n'. 22 - Centío- ltsp6vâ/SP - CÉP: 18.4@900

SECRETARIA ÍVUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEVA

DECIÁRACÃO DE DISPONI BILIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETABIA IVUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEVA )

ORCAMENTÁRIA E FI NANCEI RA

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas e em conformidade com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigente, que disponibiliza remos o
recurso Íinanceiro no valor de R$ 10.504.887,01 (dez milhóes, quinhentos e quatro mil,
oitocentos e oitenta e sete reais e um centavos) para o exercicio 2027

lnformo que tal valor será utilizado no processo 402012026, que tem por
finalidade repasses para a entidade Santa Casa..

O valoÍ supÍacitado se encontrara reservada nas seguintes rubricas orÇamentária:

07.01.00/ 3.3.50.39.00/ 10.302.0029.2365 / 05 i 3020001- BECURSO FEDERAT

07.01.00/3.3.50.39 .00t 10.302.0029.2365 / 02 / 3000210 - RECU RSO ESIAD UAL

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um aporte
adicional de recursos, este Agente Executor se compromete pela sua integralizaçáo.
durante a vigência do Contrato que vier a ser celebrado.

Itapeva,06 de MarÇo de 2026

KAREN ffiirF#.
GRUBE§.trffiffi.
LOPEZffiffi*,**,*.
Karen Grube Lopez

Secretária Nulu n ic ipal de Saúde

Píasá Duque de Coxiss. n'- 22 - Centro - ItâpêvsisP - CEP: 18.4@S0

J:-,/

DECLARAÇÁO pE prSPONtBt LTDADE

4248
5805
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O4O /2O26 foi lido em plenário na 113

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 72 /03 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 13 de março de2026.

--f:**=E
Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

I

4-



:,,'-':
ã,_G).tE

'),t p É{ t' '

Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 040/2026 às seguintes Comissôes Permanentes da Casa:

1{Comissâo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

fi Comissao de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

(2{Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de março de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.bÍ - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 4012026 - AUTORIZA o Município de ltapeva a celebrar convênio

com o hospital filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva" visando à
execução do "Plano Operativo da Atenção à Saúde" através de Serviços Ambulatorial

e Hospitalar, na forma que especifica.

EMENDA NO 1/2026

PARTICIPATIVA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Art. 1o Altera a redação do artigo 6o do projeto de lei 4012026, passando a vigorar com

a seguinte redação:

"Aft. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 3 de março de 2026, revogando-se as disposlções em contrário. "

RONAL INH EIRo
PRESIDENTE

VALDIMEIA PE SANTOS Áunea aplnectDA RosA
MEMBROVIC ENTE

o

GLEYCE DE ALMEIDA JULIO CE

l\,4E RO

A

(15) 3524-9200 - ww!v.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de março de 2026.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00041/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 4012026

Ementa: AUTORIZA o Município de ltapeva a celebrar convênio com o hospital

filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva" visando à execuçáo do "Plano

Operativo da Atenção à Saúde" através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na forma

que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

L Vistos,

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides nezi, Sala de Reunióes, í 7 de março de 2026

AUSENTE

RONALDO PINHEIRO
, PRESIDENTE

VALD EIA ÁUREA APAREcTDA RosAS

GLEYCE OOR DE ALMEIOA

JosÉ RoBERTo coMERoN
SUPLENTE

JULIO C

r\,4Et',48

I,4EMBRO

TA EIDA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br

f1



,.,.f l

ã, ô,§
'ào oÉut

7

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAçÂO E EXECUçÃO

ORçAMENTÁRIA
No 00009/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 4012026

Ementa: AUTORIZA o MunicÍpio de ltapeva a celebrar convênio com o hospital

filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva" visando à execuçáo do "Plano

Operativo da Atençáo à Saúde" através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na

forma que especiÍica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PAREGER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 17 de março de2026.

AUSENTE
RONALOO PINHEIRO

PRESIDENTE

MARCELO RABEL AR LHO POLI GLEYCE DORN OE ALMEIDA

VICE-PR I\il ROE

NTOS PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
MEIVIBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASS§TÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00009/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 4012026

Ementa: AUTORIZA o Município de ltapeva a celebrar convênio com o hospital

filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva" visando à execuçáo do "Plano

Operativo da Atenção à Saúde" através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na

forma que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, í 7 de março de 2026

MARCELO RABELO DE CARV
PRESIDENTE ^),

x

O POLI

EIVALDIMÉIA PER SANÍOS
M

,
AUSENTE

RONALDO PINHEIRO

VICE.PRESIDENTE

PAULO ROBER ,o roã oó" roní";--r
MEMBRO

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
RO

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA, Presidente desta Casa de Leis, vem com base
no artigo 95 do Regimento lnterno, comunicar os Senhores Vereadores da convocação para
realização de uma Sessão Extraordinária a ser realizada quinta-feira, í9 de março, após a
13' Sessão Ordinária, para apreciar a seguinte materia:

' Projeto de Lei 4012026 - Prefeita Adriana Duch Machado - AUTORIZA o
Município de ltapeva a celebrar convênio com o hospital filantrópico "Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva" visando à execução do "Plano Operativo da Atenção à

Saúde" através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na forma que especifica.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de março de 2026.

MARTO AUGUSTó DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Áua..l apantaoa nosl
GLEYCE DORNE|-r''S DÉ, ALMEIDA

JOSE ROEERTO COMERON

JUUO CESÁR COSTA ALMEIDA

LUCTMARA WOorCr( §Áflros ÁirrUrES

MARCELO RABELO DECr''RVALHO POLI

PAULO ROBERÍO íÂRZi 00§ SÁflrOS

ROESO,V EUCIESERLEITE

RONALDO PINHÊIRO

rH,ÁGO RODR'6UE'S DE OLIVEIRA ÀRAUJO

VALDIMEIA PEREIRA DO§ SÁffTOS

VAN DERLEI BU EN O PACHECO

WALTER OANIEL DA SILVA JÚNIOR

W?LSOTV ROSERTO M ÀRG ÀRJOO

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - sccretaria@qamaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Autoriza o Município de ltapeva a celebrar convênio
com o hospital filantrópico "Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva" visando à execução do
"Plano Operativo da Atenção à Saúde" através de
Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na forma que
especifica.

Art. 10 Fica o Município de ltapeva autorizado a celebrar convênio com o hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, visando à execução do Plano
Operativo da Atenção à Saúde, por meio da prestação de serviços ambulatoriais e
hospitalares, com o objetivo de aperfeiçoar as ações e serviços de saúde no Município
de ltapeva, mediante o estabelecimento de compromissos voltados à qualificação da
assistência e da gestão hospitalar, em conformldade com as diretrizes estabelecidas
na Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP).

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros
provenientes das esferas federal e estadual ao hospital filantrópico Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva, integrante da rede do Sistema Unico de Saúde - SUS, para
a execução do Plano Operativo da Atenção à Saúde, por meio dos serviços
ambulatoriais e hospitalares descritos no art. 1o desta Lei.

§1o O repasse de recursos autorizado no caput deste artigo, para custeio dos
componentes pré-fixados, será de até R$ 23.079.203,78 (vinte e três milhôes, setenta
e nove mil, duzentos e três reais e setenta e oito centavos) anuais, e para custeio dos
componentes pós-fixados, de até R$ 33.462.915,60 (trinta e três milhões,
quatrocentos e sessenta e dois mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos)
anuais.

§2o O valor referido no §1o deste artigo contempla o pagamento por componente
federal pré-fixado, no valor mensal de R$ 1.923.266,98 (um milhão, novecentos e vinte
e três mil, duzentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), destinado aos
seguintes serviços e incentivos:

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leS.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.br

REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N.o 4012026
LEGTSLAçAO, JUST|çA, REDAçAO E LEGTSLAçAO PARTTCTPATIVA

l- MAC Ambulatorial (SlA);

ll - MAC Hospitalar (SlH);

lll - Ambulatório de Neurocirurgia;

lV - SIH de Ortopedia;

V - SIH de Neurocirurgia;
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xCâmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Vl - IAC - lncentivo de Adesão à Contratualização;

Vl I - Vigilância Epidemiológica;

Vlll - lntegrasus;

lX - Portaria n.o 3.72812020 (medicamento Alteplase);

X - Portaria n.o 1 .38812022 (alteração de valores de procedimentos cirúrgicos);

Xl - Portaria n.o 6.46512024 (alteração de valores de procedimentos);

Xll - Portaria n.o 3.43812021 (linha de cuidado do lnfarto Agudo do Miocárdio - IAM);

Xlll - Portaria n.o 6.22012024 (Rede Alyne - UTI);

XIV - Portaria n.o 40412022 (incorporação de valor de UTI); e

XV - Portaria n.o 22012022 (UTl Legado).

§3o O valor referido no §1o deste artigo contempla, ainda, o pagamento por
componente Íederal pós-fixado, de até R$ 2.788.576,30 (dois milhões, setecentos e
oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e trinta centavos) mensais,
compreendendo:

| - Hemodiálise; e

ll - Tabela SUS Paulista.

§4o Os recursos de valor variável serão disponibilizados de acordo com a análise do
cumprimento da produção e das metas estabelecidas no Plano Operativo da Atenção
à Saúde, relativo ao exercício financeiro correspondente e aos subsequentes.

§5o O repasse dos valores poderá ser suspenso caso auditoria identifique o
descumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo da Atenção à Saúde"

Art. 3o Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos valores previstos nesta Lei
mediante a incorporação de novos recursos oriundos das esferas federal e estadual,
estabelecidos em portarias específicas.

Art.40 O prazo de vigência do convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado ou renovado mediantê justificativa técnica e demonstração de
interesse público, observada a legislação vigente.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - Jardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 5o O convênio poderá ser alterado, aditado ou renovado por meio de termo aditivo,
para adequação de metas, valores ou prazos, desde que mantido o objeto e
observadas as normas aplicáveis.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
3 de março de 2026, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de março de 2026

RONAL INHEIRO

PRESIDENTE

IJ
,/t^,'

VALD E S os
IDENT

GLEYCE DORNE DE ALMEIDA

MEM

ÁuRea aplRecto
MEMBRO

BRO

c
SA

TAA EIDAc

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio V€reador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 3412026

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N.o 4Ot2O26

Autoriza o Município de ltapeva a celebrar convênio
com o hospital filantrópico "Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva" visando à execução do
"Plano Operativo da Atenção à Saúde" através de
Serviços Ambulatorial e Hospitalar, na forma que
especifica.

Art. 1o Fica o Município de ltapeva autorizado a celebrar convênio com o hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, visando à execução do Plano
Operativo da Atenção à Saúde, por meio da prestação de serviços ambulatoriais e
hospitalares, com o objetivo de aperfeiçoar as ações e serviços de saúde no Município
de ltapeva, mediante o estabelecimento de compromissos voltados à qualificação da
assistência e da gestão hospitalar, em conformidade com as diretrizes estabelecidas
na Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP).

AÉ. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos Íinanceiros
provenientes das esferas federal e estadual ao hospital filantrópico Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva, integrante da rede do Sistema Único de Saúde - SUS, para
a execução do Plano Operativo da Atenção à Saúde, por meio dos serviços
ambulatoriais e hospitalares descritos no art. 1o desta Lei.

§1o O repasse de recursos autorizado no caput deste artigo, para custeio dos
componentes pré-fixados, será de até R$ 23.079.203,78 (vinte e três milhões, sêtenta
e nove mil, duzentos e três reais e setenta e oito centavos) anuais, e para custeio dos
componêntes pós-fixados, de até R$ 33.462.9í 5,60 (trinta e três milhões,
quatrocentos e sessenta e dois mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos)
anuais.

§2o O valor referido no §10 deste artigo contempla o pagamento por componente
federal pré-fixado, no valor mensal de R$ I .923.266,98 (um milhão, novecentos e vinte
e três mil, duzentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), destinado aos
seguintes serviços e incentivos:

l- MAC Ambulatorial (SlA);

ll - MAC Hospitalar (SlH);

lll - Ambulatório de Neurocirurgia;

lV - SIH de Ortopedia;

[15] 3524-9200 - www.itapeva,§p,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Patáclo Vereador Euclides Modenezl
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V - SIH de Neurocirurgia;

Vl - IAC - lncentivo de Adesão à Contratualização;

Vll - Vigilância Epidemiológica;

Vlll - lntegrasus;

lX - Portaria n.o 3.72812020 (medicamento Alteplase);

X - Portaria n.o 1 .38812022 (alteração de valores de procedimentos cirúrgicos);

Xl - Portaria n.o 6.46512024 (alteração de valores de procedimentos);

Xll - Portaria n.o 3,4381202'l (linha de cuidado do lnfarto Agudo do Miocárdio - IAM);

Xlll - Portaria n.'6.22012024 (Rede Alyne - UTI);

XIV - Portaria n.' 40412022 (incorporação de valor de UTI); e

XV - Portaria n.o 22012022 (UTl Legado).

§3o O valor referido no §1o deste artigo contempla, ainda, o pagamento por
componente federal pós-Íixado, de até R$ 2.788.576,30 (dois milhões, setecentos e
oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e trinta centavos) mensais,
compreendendo:

| - Hemodiálise; e

ll - Tabela SUS Paulista.

§4o Os recursos de valor variável serão d isponibilizados de acordo com a análise do
cumprimento da produção e das metas estabelecidas no Plano Operativo da Atenção
à Saúde, relativo ao exercício financeiro correspondente e aos subsequentes.

§5o O repasse dos valores poderá ser suspenso caso auditoria identifique o
descumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo da Atenção à Saúde.

Art,3o Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos valores previstos nesta Lei
mediante a incorporação de novos recursos oriundos das esferas federal e estadual,
estabelecidos em portarias específicas.

Art. 4o O prazo de vigência do convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado ou renovado mediante justificativa técnica e demonstração de
interesse público, observada a legislação vigente.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Art. 5o O convênio poderá ser alterado, aditado ou renovado por meio de termo aditivo,
para adequação de metas, valores ou prazos, desde que mantido o objeto e
observadas as normas aplicáveis.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de março de 2026.

MAR]O AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AÉ.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
3 de março de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
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oFtcto 85t2026

Itapeva, 20 de março de 2026.

Ptezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na 5a Sessão

Extraordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 3412026 - Projeto de Lei No 4012026 - Prefeita Adriana Duch Machado -
mensagem 2312026 - Autoriza o Município de ltapeva a cêlebrar convênio com o
hospital Íilantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva" visando à execução do
"Plano Operativo da Atenção à Saúde" através de Serviços Ambulatorial e Hospitalar,
na forma que especifica.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

- óm$Fq

Ilma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva
ito

M?itun Munijpâl dl h2PÕÊ9

GA IiM OA PRTÍTÍTA

Rlclbi ocsE d.,

2 0 l.lÂR. 202ô

lrt t{a *

,)

Y

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 4012026, gue "AUTOR|ZA

o Município de ltapeva a celebrar convênio com o hospital filantrópico "Santa Casa de

Misericórdia de ltapeva" visando à execução do "Plano Operativo da Atenção à

Saúde" através de Servlços Ambulatorial e Hospitalar, na forma que especifica.", Íoi
aprovado em 1a votaçáo na 't3" Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de março de

2026, e, em 2a votação na 5a Sessáo Extraordinária, realizada no dia 19 de março de

2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides M ,23dem de2026

ROGERIO ARECIDO DE ALMEIDA
tc ial Administrativo
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LEt N.o 5.390, DE 24 OE MARçO OE 2026

AUTORIZA o Munlcípro de ltapeva a celebÍar
convênio com o hospital Íilanlrópico "Santa Casa
de Mtse cóÍdla de ltapeva' visando à execuçáo do
"Plano Operatrvo da Alençào à Saúde" atÍavés de
Serviços Ambulatorlal e Hospltalar. na ÍoÍma que
especiÍica.

A PRÉFEIÍA MUNICIPAL DE ITÂPÉVA,
Estado de Sào Paulo, Íaço sabeÍ que a
Câmara Munrctpal apÍova e eu sancrono,
com base oo an. 66. Vl, da Ler Orgânica do
Munrcípro, a segurnte Ler:

Art. 1o Fica o Munrcípio de llapeva auloírzado a celebraÍ convênio com o hospttal
Íilantrôpico Sanla Casa de Miseírcórdra de ltapeva, visando à execuçào do Plano Operativo da
AtenÇâo à Saúde. por meio da preslação c,e servrços ambulatonars e hosprtalaÍes. com o
obletrvo de apeíetÇoar as aÇões e servlços de saúde no Municipio de ltapeva, mediante o
estabelecrmento de compÍomtssos voltados à qualiÍrcaçào da assistêncB e da gestâo
hosprtalar, em coflÍormidade com as dtíetÍtzes estabelectdas na política Naclonal de Atençào
Flosprralar (PNHOSP).

Art 2o Flca o poder Executtvo aulorizado a Íepâasâr recuÍsos Íinaoceiros
p,ovenientes das esíeras ledeÍat e estadualao hospttal íilantíópico Santa Casa de MisencóÍdia
de ltapeva, rntegranle da rede do Stsrema únrco de Saúde - §US, paÍa a execuçào do plano
operarivo da Atenção à Saúde, po. melo dos seryiços ambutatoriars L hospitelaíes descÍrtos noart. 10 desta Let.

§1o O repasse de recurso-s- autorizado no caput deste atugo, para custeio doscomponentes pré-fixados. seíá dê aré RS 23.0?9.203.78 (;;t; 
" 

rrã" iri*,0"", serenta e novemit. duzentos e tÍês Íeais e sêrênrâ 
^e .orto .ent"rosy 

"nrio.'ã üi"--arli"," dos componenlespós.,rxados. de aré R$ 33.462.915.60 (rnnr" 
" 

t e, nírú-J.;;,ã;;":;:," *r"enta e dors mrt,novecêntos e quinze teals e sessenta centavos) anuats.

:Í"t1lJr_..j,ií":J3,::,:7"J'#Jiá';g1l;,ãiss;slifle;:,,l#n#r" *,compoíEÍre
mrt, duzenbs e sessenr,a 

" se," ,""r" " ;;;;;;-.";':"":":: "tttnao, DovêGê os e vinte e rês
servaços e incentvos; - - -- - '-als e novenh e oflo cenlavos), o""rr*, 

""" aàgr-^"]

I - MAC Ambutatoíral (StA):

fl _ MÂC HospiralaÍ (StH):

lll _ Ambulatóíio de NeuroctruÍgra;

tV _ StH de OÍoped|â;

V _ SIH de NeuíocrÍuígra;

Vl _ IAC _ lncentrvo de Adesào à ContratualizÂçáo;

VI _ Vigitância Epdemrológ,cai

V I _ lnlegÍasus:

ÍX _ ponaírâ n.o 3.728/2020 (medacamento Atteptase):
X _ ponaÍra n.o 1.388/202i I (alteração de vabÍes de p.ocedimsN§s csúrgEcs)..

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
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(\Xl - Ponaria n.o 6.465i2024 (alteíação de valores de pmcedimenlos);

xll - Portaria n.o 3.438/2021 (linha de cuidado do lnÍano Agudo do MiocáÍdio -
rAM);

Xlll- Poítaria n.o 6.22012024 (Rede Alyne - UTI):

xlV - Portaria n.o 404/2022 (incorporaçào de valor de UTI); e

XV - Portaria n.o 22012022 (UTl Legado)

§3o O valor relerido no §1o deste artigo contempla, ainda, o pagamento poÍ
componente Íederal pósJixado, de até R$ 2.788.576,30 (dois milhÕes, setecenlos e oitenta e
oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e lrinla centavos) mensais, compreendendo:

| - Hemodiálise; e

ll - Tabela SUS Psulista.

§4o Os recursos de valoÍ vâriável serâo disponibilizados de acordo com a análise
do cumprimento da pÍoduÇão e das metas estabelecidas no Plâno opeíativo da Alenção à
Saúde, relativo âo exercÍcio financeiÍo correspondente e aos subsêquentes.

§5o o repasse dos valoÍes poderá ser suspenso caso âuditoÍia identiÍique o
descumprimento das metas estabelecidas no Plano Operâlivo da Atençào à Saúde.

Art.3p Fica autorizada a suplementaÇáo ou ampliaÇào dos valores previstôs nesta
Lei mediante â incorporaçâo de novos recursos oriundos das esÍeras Íederâl e estadual,
estabelecidos em ponaÍias especíÍicas.

AÍt.4'o prazo de vigência do convênio será de 24 (vinte e quatÍo) meses,
podendo ser pÍoÍÍogâdo ou Íenovâdo mediânte iuslificâtive técnica e demonstraçáo de
inteÍesse público, observada a legislaçào vigenle.

ArL 5o O convênio poderá ser alteÍado. aditado ou Íenovado poÍ meio de lermo
aditivo, para adequaçÃo de metas, valores ou prazos, desde que mânlido o objelo e
observadas as normâs aplicáveis.

ArL 60 Esta Lei entÍa em vigor na dâta de sua publicação, retroagindo
eleitos à 3 de março de 2026, Íevogando-se as disposiçôes em contrário.

SEUS

Pâlácio Preleilo Cícero MaÍques, 24 de marÇo de 2026
ADRIANA DUCH MÂCHADO

PrBÍslta Munlclpel
MARCELUS GONSALES PÊREIRA

Procurador-Geral do MunicÍpio

LEr N.o 5.400, DÉ 24 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI o Plano DiretoÍ de Desenvolvimento
TuÍÍslico PDTUr do MunicÍpio de lnteÍesse
TuÍÍslico de llapeva e dá outras p.ovidências

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Éstado de Sáo Paulo, íâço saber que a
Câmera Municipal âpÍova e eu sânciono,
com base no âí. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Municlpio, a seguinte Lei:


